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ANO XLVU- N•195 QUARTA-FEIRA, 18 DE NOVEMBRO DE 1992 BRASÍLIA- DF 

r----CONGRESSO NACIONAL---.. 
Faço saber que o Corigrüso NaCional aprovou, e eu, Mauro Benevides, Presidente "do Senado 

Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 74, DE 199l 

Aprova o texto do Protocolo sobre Privilégios e Imunidades da Organização Interna­
cional de Telecomunicações Marítimas por Satélite - INMARSAT, concluído em Londres, 
a 1• de dezembro de 1981. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1• É aprovado, com reserva ao art. 17, o textodo_J>rotocolo sobre_ Privilégios e Imunidades 

da Organização Internacional de Telecomunicações Marítimas por Satélite- INMARSAT, concluído em 
Londres, a 1• de dezembro de 1981. 

Art. 2• Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 17 de novembro de 1992.- Senador Mauro Benevides, Presidente. 

PROTOCOLO S.OBKFPRlVILÊGIOS E IMUNIDADES 
DA ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES MARíTIMAS POR SA TÊLITE 
(INMARSAT) 

Os Estados Partes deste Protocolo, 

Considerando a Convenção sobre a criação da Organi~ 
zação Internacional de Telecomunicações-Marítimas por Saté-· 
lite (INMARSAT) e o Acordo Operacional abertos à assina­
tura em Londres a 3 de setembro de 1976 e, em particular, 
os Artigos 25) e 26), parágrafo 4) da Conveção, 

Considerando que a INMARSAT concluiu Acordo de 
Sede com o GovernO dO ReíiiQ-:.'Onido da Grã-Bretanha e 
Irlanda do Norte, a 25 de fevereiro-de 1980. 

Considerando que o objeto do presente Protocolo é o 
de facilitar a realização do objetivo da INMARSAT e de 
garantir a boa implementação de_ suas funções, 

ConVieram no seguinte: 

ARTrGOI 
Uso dos Tennos 

Para as finalidades deste Protocolo: 
a) o termo '"Convenção" designa a Conven_ção sobre a 

criação da Organização Internacional de Telecomunicações 
Marítimas por Satélite (INMARSA T), incluido seu Anexo, 
aberta à assinatura em Londres, a 3 9-e setembro de 1976; 

b) a expressão '4Acordo Operacional" designa o Acordo 
Operacional relativo à Organização-Internacional de Teleco~ 
municaçóes Marítimas por Satélite (INMARSAT), incluido 
seu Anexo, aberto à assitiatura em Londres, a 3 de setembro 
de 1976; 

c) a't::xpressão "Parte da Convenção'' de_sign~ um Estado 
para o qual a Convenção entrou em_ vigor; 

d) a expressão ''Parte que abriga a Sede" designa a Parte 
da Convenção em cujo território á INMARSAT estabeleceu 
sua sede; 
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EXPEDWNTE 
CI!NTRO GRÁFICO DO Sl!NADO FEDERAL 

MANOEL VILELA DE MAGALIIÃES 
Diretor-Ger&l do Scu.c!o Feder&l 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Eecatlw 
CARLOS HOMERO VIEIRA NINA . 
Diretor lulmbúllratlw 

DIÁRIO Do CONGRESSO NACIONAL 
ilopreuo sob 101pouabiüdade da llou. do s .. aclo Federal 

ASSINATURAS 

LUIZ CARLOS BASTOS Semestro! ······-············"--·-·--· -· ·-~·-·--· ._, __ . __ QS 70.000,00 
Diretor illdutrial 
FLORIAN AUGUSIO COUTINHO MADRUGA 
Diretor Adjuato 

e) o termo "Signatário" designa uma Parte do Protocolo 
ou um organismo designado por uma parte do Protocolo para 
as quais o Acordo Operacional entrou em vigor; 

f) a expressão "Parte do Protocolo" designa um Est3do 
para o qual o presente Protocolo entrou em vigor; 

g) a expressão "membro do Qessoar·: deSigna o Diretor­
Geral e toda pessoa empregada em tempo integral pela JN. 
MARSAT e submetida ao Estatuto do Pessoal da INMARSAT; 

h) por "representantes'', no caso das Partes do Proto­
colo, da Parte que abriga a sede e dos signatáriOs~ deVe-se 
entender os representantes junto à INMARSA T e, e~ cada 
caso, se trata dos chefes de delegação, seus suplentes e seus 
conselheiros; 

i) a palavra Harquivos" designa o conjutltó- ct:e maTiüs~ 
critos, correspondência, documentos, fotografias, filmes, re~ 
gistros óticos e magnéticos, re&istr<? de dados, representações 
gráficas e programas de computadores pertenc~ntes à lN~ 
MARSAT ou em utilização, na JNMARSÀ T; 

j) a expressão "atividades oficiais da lNMARSAT'' de­
·Signa as atividades levadas a efeito pela Organização -decor­
rentes da aplicação de seU:_ objetivo, tal como definido na 
ConvenÇãO e cOmpreendendo suas atividades adminiStrativas; 

k) por "perito'', entende-se toda pessoa que não membro 
do pessoal nomeado para executar tarefa específica para a 
lNMARSAT, ou ã sua ·conta e às SUas e-xpensas; 

I) a expressão "segmento espacial da INMARSAT" de· 
signa os satélites, bem como as instalações e equipamenfos 
de rastreamento de telemedida, de telecomando, de controle 
e de monitoramento e as instalações_e e;quipal!lentos·conexos 
necessários ao funcionamento destes satélites dos quais a IN­
MARSA T é proprietária ou locatária; 

m) o termo "bens" abrange tudo que possa ser sujeito 
de direito de pt:_opriedade, incluindo os direitos contratUã.ls. -

ARTJG02 
Imunidade de Jurisdição e de Execução 

dalNMARSAT 

1. A menos que tenha renunciado expressamente em 
um caso específico, a INMARSAT se beneficiará de imuni­
dade de jurisdição no quadro de suas atividades oficiais, exceto 
no que se refere a: 

a) suas atividades comerciais; 
b) uma ação civil impetrada por um terceiro em relação 

a danos resultantes de acidente causado por veículo automóvel 
. 01,1 outro meio de transporte que pertença à INMARSA T 

Tiragem 1.200 aemplare1 

o_u que circule a seu serviço. ou uma infração às regras de 
tráfego que envolvam tais meios de transporte; 

c) o pagamento de salários e emolumentos, incluirido 
as_ soinas decorrentes- de direitos à pensão. devidos pela IN­
~RSA ~a um membro ou a um antigo membro ~o _pessoal, 

_ em decorrência de decisão jurídica definitiva; 
d) um pedido de reconsideração diretamente ligado a 

uma ação judicial impetrada pela INMARSAT. · 

2._ Não obstante as disposições do parágrafo 1), nenhu­
ma açao qu: trate de direitos e: obrigações em decorrência 
da Convençao ou do Acordo Operacional pode ser impetrada 
contra a INMARSA T diante dos tribunais das Partes do pre­
sente Protocolo pelas Partes da Convenção, seus signatários 
ou procuradores destes últimos. -

3.a) O segmento espacial da INMARSAT, onde quer · 
que se encontre e qualquer que seja seu detentor. está isento _ 
de to~a ~usca, ~estrição, detenção. apreensãO~ confisco, ex-' 
propnaçao, sequestro, ou qualquer forma de ação execUtiva 
administrativa ou judiciária; • 

b) todos os outros bens e haveres da INMARSAT. onde 
quer que se encontrem e quaisquer que sejam seus detentores, 
gozam das imunidades enunciadas na alínea a) do parágrafo 

3"'. exceto q Uã.ndo se tratar: 
i) de aç-ão ou execução por efeito de aplicação de decisão 

jurídica definitiva com· relação a uma das ações que possam 
ser impetradas contra a INMARSAT em decorrência do pará­
grafo 1"'; 

ii) de qualquer medida tomada em conformidade com 
a legislação do Estado interessado, enquanto essa medida 
for necessária temporariamente para a prevenção de acidentes. 
que énvolvam veículos automotores_ou outros meios de trans­
porte que pertençam à INMARSAT ou utilizados para seus 
serviços; 

iii)de desapropriação de bens imóveis para fins de utili­
dade pública, sob reserva de pagamento imediato de indeni­
zação justa, desde que a referida desapropriação não tra-ga 
prejuízo às funções e atividades da INMARSAT. 

ARTIG03 
Inviolabilidade dos Arquivos 

Os arquivos -da INMARSAT são invioláveis. onde que·· 
que se encontrem e quaisqUer. que sejam seus detentores. 
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ARTIGO 4 de suas 'publicaçõ'eS, ofíciais. Nenhuma ·censura será exercida 
Isenção de Taxas e Impostos .. Sobre essas comuilicações e publicações. ' · ' ' · 

' . . . . . · · · ·. · · · · · 3·. · A INMARSAT só poderá instalar e utilizar estação·. 
• ~ ~- ~o quadro d_c suas atlVtd~des oft~131~·.3 IN)y1A,B.S~T de ·rá_dio mediante o consentimento da Parte do Protocolo·. 
e~t:j ISenta de _todo ImpOStO ~03C10~3l dtreto, bem ~orno. de intere;sada. ' 
todas as demais taxas__que·nao· estao normalmente. 'lnclmdas 
fios preços das m,erqadoti;:t~ ou do& s.e:rviços. Seus bcnse.rendas 

ARTIG07 

s~ beneficiam da mesma isenção. - ' - · Membros do PessOal 
' 2. Se. no âmbito de suas atividades oficiais. a INMA.R- 1. Os membros do pessoal da INMARSAT: 

s-A T adquire mercadorias ou_ recorte a serviços de valor subs- a) goza:in de imunidade de jurisdição,_ mesmo após_ o tér-': 
tancial, e se o preço ·destas mercadorias ou serviços com- ' 
pre;ende taxas 'ou impostos, as Partes do Protocolo tomarão, IJlino de seus serviços para a INMARSAT. para os atos, inClu- , 

sive palavras escritas ou faladas, no exercício de suas funções_ 
~J\lpre que possível, as medidas apropriadas, com vistas ao. oficiais e dentro dos lim_ites de seus deveres. Entretanto não: 
tewnbolso do montante das referidas taxas 9u if11postos. h á· ·d d 1 - · f - 'd . 
/ ~ 3. No_âmbito de suas atividades oficiais, a INMARSAT ave r tmum a. e com re açao_a ID raçao CQil\ett ·?por mem-_. 
Csta' 1<-êrl.ta. 'de todo rlireito ~lfand~"·g-ário · e ·dl:!'tbelá f!· ·ual ·u·er · - bro do pessoal a r~g~l?tJl.CPt3;Ç~lt? .d~~tp!f~gQ ~-~ .v~~~~los,_ n~!ll, 
O
. 't' ''t ~..:a' • .'d' ·.;.,.:.'; ... ·. ·à·f-~ "t~l·a'1.,:á·. à' .. , . •. • -.--f ,'\ ~ .'t ~ , · · .. em -caso de danos ·ca•1saçlos por v~tcu.lp a.u.tomotor ou outro u ra · a.... e e~t"~;:,aS lu;:, c 1v s o segmen o espac1a1 · · · ·· · · · · ~ • -1 · · · · - -· · · • 

INMARSA Te aos meteriais e instalações re-ferentes ao lança- meto d~ transporte que pertença ao refendo membro ou seJa 

d 1
. d · f conduztdo pelo mesmo. 

mente e saté 1tes estmados a azer parte do segmento espa- b) 1- . --. b- -- -- - - b. " f n· 
cial INMARSA T. es ao Isentos~ e~ como os mero . ros .~e s_ua, am~ 1a 

4. As mercadoria<:. adquiridas ela INMARSATn-0 ãrn:- que co~ os m~smos.con~tveram. d~ toda. ~bngaçao relativa 

b
·. · · " .

0 
.-1 r. . . - P . - ao servtço naciOnal, mclumdo o serv1ço mthtar; 

tto qe s11a~ ~tiVt aye,s .of\ctalS estao !Sentas de toda e qualquer ) d . . 1 b'l' d d d d t 
pro}biçãú_QU restrição .de,im oftação e eX oria ã_Q... ' ' ',' ___ c_ goza~ e lU VIO a ,1.1 a e para to _?S OS ocumen OS 

5 Ne h ma ·
5 

· -· · .lá" · · · d"d P- b ç, ;. ' · .. 
0

' · oflctats relativos ao exerc1cto de suas funçoes no quadro das 
· ~ u . 1 ~nçao ,se~_ conce 1. a aos el,ls ~'-tgum. ?5 atividades oficiais da INMARSA T·· 

ou as servtços reahzados pela INMARSAT para beneftcto . d). · - - · b t'd · b ' b d 
péssóâi.de s'eUS nie.nlbroS :de 'Pe~soa. . · - · · . .nao serao su. me 1 os, e~ c<;>lflP os m~m ros ~_sua 

6. Nenhuma iSensão s_erá concedida aos bens adqUiridos fam~ta qu~ c?m ~-~e~mos conytVil'{ll, ca. me~tdas restnttvas 
ou as serviços realizados pela INMARSAT para benefício r~~~~;.a.s a tmtgraçao e as formalidades de regt.stro de estran-
pessoal de seus membros de pessoal. g ' . . . - . ·. · 

. 7-. . AS mercadorias isentas em virtude das disposições .e) se beneftctam, e~ maténa dç ~9p.trpl_e ~t;>netanp, ~o 
d t A. f - -- d - d'd 

1 
d mesmo tratamento que e normalmente coru::edtdo a functQ-. 

o·presen e. r tgo ~nao· e~erao ser: ce.t as, a uga sou_ em- nários de organism~s intergov-ernamentais.; 
prestadas__,a titulo .temporána ou ~p~~~anente •. n:m vendtdas, . f) gozam, bern cpmo os membros de sua família que com 
a me~os iu~ ta~ oc~rra tm dectorr~ncta de cc;mdt~es a:ordadas os_ rnesm.os convivain, das mesmas facilidades de rePatrfação 
p~a 

8 
~r Ó' ~. ro !J~_9 q~ei ~~ ~ F9~cei~t~~;~~0 • · b que os membros_d.o pessoal de organismqs intergovemain~n-

... _· .. s .P~gam~n. ?~e ,e ua 0~ P~ a · · 'em er tais·em.perfodo de crise- internacional; 
n~flcto ~9~ ~~g~'\t~r:t9S, de .co~formu:Jad,e,co~ o Acordo_ Opera~ g) gozam de_ direito de impo-riãf-co~ franquia seu mobi-
cwnal. estao ts,entos de todo e. qualquer 1mposto naciOnal l'á · be ·. , · 1 · d · 1 t · · ort d 'p t ~t h. d · d . t' .. · _ · · · 1 no e. ns pessoa,ts, mcum o vetcuo auomotor; em sua 
P 0 a ar e que:: en a estgna .0 0 sJgn~ anp~ · primeira instalação no Estado interess~.c;lo~.bem como dÜ djrei-. 

ARTIGO 
5 

to _de exportar tais -1,1ens com franqui~ _quando da cessa_ção. 
• · . · · de _suas_ funções nq mesmo Estado, ~ro GQnformidade-: num 
~uD~o~,·~iVi~S ~ yaiOR~·. e noutro caso, com as }eis e regulamentos adotados pelo Esta-

A INMARSAT pode receber Ol\ deter .fundos, divísas do interessado. No.entanto, os bens que tenham sido· isento~ 

''' 

OU: v~I.Grçs de q,ual_qu~~ nMureza e dispor dos mesmos para em virtude das dispQsições da présente alínea, não deVer<l'o 
to~~s ?!1 ~ua,s a~iv\dades oijç-iais. Pode ter contas em_qu_aJquer ser cedidos, alugados ou emprestado~ •. a título permanente 
mpedan,a m~dida necessária para ·satisfazer suas obrigaçj)es. ou temporário, ou vendidos, a menos qu,e tal ocorra em decor­

rência da aplicação das leis e regulamentos mencionados. 

ARTIGO 6 

Comunicações e Publicações Oficiais 

1. Pâr·a su~~ cqrp.unidtÇõ,e~ :ofiCiais Ç Para· a transrni!tsão 
de todos ~eus.dqc)lllle.ntos, a I,NMARSAT se I:Jeneficiará, no 
território de cada Parte do P_rot_pcolo, de tratamento ao me'nos 
tão favorável quanto o que é geralmente conced_ido aoS orga­
nismos intergôVerp.affi~rlt_ãis· equiValentes no que- fé:speita às 
prioridades, às tarifãs c taxas aplicáveis aos correioS "e aos 
diferentes tipos de telecomunicações, nâ medida em que tal 
tratamento seja compatível com todos os acordos interna­
cionais dos quais a parte do Protocolo seja -ígualmente signa-
tária. - - -

2. Para suas córili.útlcaÇõeS oficiais. a INMARSAT pode 
se utilizar de todos os meios apropriados de comunicação. 
inclusive empregar códigos. As Partes do Protocolo não impo­
rão nenhuma restrição às ComunicaÇões oficiais oü à cirCulação 

_ _ -2-. · _ Os salários e ,emolumentos pagos aos membroS :dO~ 
'pessoal. pela INMARSAT estão isentos Ço ~mposto de Renda 
a contar da data em que os salários do_s referidos membrQs 
do pessoal estiverem s~jeitos a UJ!l~ d.Cflu_ção pela INMAR­
SAT, em benefício próprio. As partes.do, Protocolo poderão 
levar em consíderação estes salários e emolumentos para cal~ 
cular o montante dos impostos a serem aplicados a rendas 
provenienteS de outras fontes. As Pãrtes do Protocolo não 
se obrigam a conceder isenção de imposto sobre a renda sobre 
pensões e rendas vitalícias que os ex-membros do pessoal 
recebam. 

'3. Des4e que estejam protegidos Por um sistema de 
previdência social instituído pela INMARSAT~ os metnbros. 
do pessoal e a_ própria Organização estarão isentos de toda 
contribuição obrigatória aos sistemasnaciçmais de previdência 
social. Esta -isenção não exclui a partiCipação voluntária em 
uin sistema n3Ci0rial de previdência social. em conformidade 
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com as leis da Parte do Protocolo em apreço; nem obriga 
a nenhuma das Partes do Protocolo a efetuar pagamento de 
benefícios em decorréncia de sistema de previdência social, 
aos membros do pessoal que estejam isentos de conformidade 
com o disposto no presente parágrafo. __ 

4. As Partes do Protocolo não se_ obrigarão a acordar· 
a seus nacionais ou residentes permanentes os privilégios e 
imunidades referidos nas alíneas b, d, e, f, e g do § 1. 

ARTIGO 8 
Diretor Geral 

I. Além dos privilégios e imunidades estipulados no art. 
7 para os membros do pessoal, o Diretor-Geral gozará de: 

a) imunidade de prisão e detenção; . ~-·. 
b) imunidade de jurisdição c de execução _civis e adminis­

trativas, idênticas às acordadas e agentes diplomático~, exceto 
em caso de danos ocasionados por veículo aUtomotor ou 'outro 
meio de transporte de sua propriedade ou conduzido por eJe; 

c) imunidade total de jurisdição ~penal, exceto em caso 
de infração ao código de tráfego, causada por veículo automo­
tor ou outro meio de transporte de sua propriedade ou condu­
zido por ele, reservado o disposto na alínea a acima. 

2. As Partes 49 Protocolo não se obrigarão _a outorgar 
a seus naci6rüiiS Ou residenteS permanentes as _imunidades 
a que se refere o presente Artigo. 

ARTIGO 9 
Representantes das Partes 

1. Os representantes das Partes do _protocolo e os repre­
sentantes da Parte que a9riga a Sede gozarão, durante o exer­
cfcíO--de suas funções oficiais e no curso de suas Viagens- ao 
local da reunião e regresso, dos segui_n~~s piíVllégios e imuni­
dades: 

a) imunidades de- toda rOI-ma de prisão e detenção en-
quanto se encontram a espera de julgamento; . 

b) imunidade de jurisdição, mesnio após térinino da mis­
são, com relação aos atos realizados no exercício de suas 
funções oficiais, inclusiye palãvras -escritas ou faladas; no en­
tanto, tal imunidade não será considerada em casu de infran­
ção ao código de tráfego cometida por um representante, 
nem em caso de danos causados por vefcUio automotor ou 
outro meio de transporte de sua propriedade ou conduzido 
por ele; 

c) inviolabilidade de todos seus docume~tqs Qf.iciais; 
d) isenção, extensiVa aós membros df:: s.ua famflia. que 

com ele convivam, de toda medida restritiVa -em méitéria _de 
imigr3.ÇãO -e de formalidade de registro de estrangeiros; --

e) o mesmo tratamento, relativo a câmbio, que o acor­
dado aos representantes de Governos estrangeiros em missão 
oficial temporária; · · · 

t) o mesmo tratamento, em matéria de controle, adua­
neiro de suas bagagens pessoais, que o ãCoTdadO ãos represen­
tantes de Governo estrangeiro em misSaó--=-ôficTai temporária. 

2. As disposições do parágrafo 19 não serão aplicadas 
às relações entre uma Parte do Protocolo e seus represen­
tantes. Por outro lado, as disposições das alíneas ~' d, e e 
f do § 19 não são aplicáveis às relações entre uma Parte do 
Protocolo e seus próprios nacion3.is ou residentes permanen­
tes. 

ARTIGO 10 
Representantes dos Signatál-ios 

1. Os representantes dos Signatários e aqueles do Signa­
~ário da Parte que abriga a sede gozarão, durante o exercício 

de suas funções oficiais relativas aos trabalhos da INMARSA T 
e no curso de suas_ viagens ao lugar da reunião e regresso, 
dos seguintes privílégio~ e imunidades: ~ 

. a) imunidade t:I~ jurisdição, mesmo após o término da· 
missão, relatiVa aos atos que execut~m no exercício de suas 
funções ofici3.is;incfusive suas manifestações verbais ou escri­
tas; no entanto, tal imunidade não será-·considerada, em caso 
de infração do código de tráfego", ~~metida por um represen­
tante nem em caso de danos ocasionados por veículo automo­
tor ou outro meio de transporte de sua propriedade ou condu­

--zido por ele; 
b) inviolabilidade de todos os seus documentos oficiais; 
c) o mesmo tratamento, relativO· a câmbio e controle de 

divisas, que o acordado aos membros do pessoal das organi­
Zações intergovernamentais; 

d) isenção, extensiva aos membros de sua famJ1ia que 
com ele convivam, de toda m€!dida restritiva em matéria de 
imigração e das formalidadeS de registro de estrangeiros. 

e) idênticas facilidades, no que respeita a sua bagagem 
pessoal, que as acordadas aos peritos de outras organizações 
governamentais. 
2. As partes do Protocolo não se obrigarão a outorgar a 
seus nacionais ou reSidentes permanentes os privilégios e imu­
nidades a que se reter~~ as alíne~s c., d, e e do§ 1". 

ARTIGO 11 
Peritos 

1. Os peritos, durarlte o exercício de funções oficiãis 
no _quadro das atividades da INMARSAT e no decurso de 
suas viagens para o posto de destino ou em proveniência do 
.lugarde su_a missão, gozam dos seguintes privilégios e imuni­
_dades:_ .. , . _ -- ·- · · -- -- - -

a) imunidade de jUriSdição, mesmo após o térmii1o de 
sua_ missãO, no que re.speita aos 3.toS ~praticados _·por eles du­
rant~ ó exéidció de funções_oficiais, iflclusiye a_s_ s_Uã.S minifes~ 
tações_ orais_ e ~scritas; todavia, essà -imunidade não se aplica 
no caso de infração de regulamentos de trânsito cometida 
por um perito, nem em caso de dªnos causa~-C?~ por v:ículo 
automotOr ou outro meio de, tra:qsporte que lhe pertença ou 
seja conduzido por ele; . 

b) inviolabilidade de todos os seus documentos oficiais; 
c)· o mesmo tratamentO, no que- conceme ao controle 

de câmbio, que é cOncedido ilo pessoal das organiZações inter­
ggvernamentais; 

d) isenção, assim como para os membros de sua família 
que residem com eles, em relação às medidas restritivas à 
imigração e às formalidades de registro de estrangeiros; 

e) as mesmas facilidades, no- que respeita às suas baga­
genS pessoais~ que são coOcedidas aos peritos de outras organi­
zações intergovemamentais. 

2. As Partes do Protocolo não podem conceder os privi­
légios e imunidadeS referidos nas alíneas c, d, e e do § }\' 
a seus cidadãos ou às pessoas que residem a título permanente 
no seu território. 

ARTIGO 12 
Notificação as Partes dos Nomes dos Membros 

do Pessoal e dos Peritos 

O Diretor-Geral da INMARSAT notificará uma vez por 
ano, no mínimo, às Partes do Protocolo, os nomes e respec­
tivas nacionalidades dos membros do pessoal e peritos aos 
quais as disposições dos arts. 7, 8 e 11 são aplicáveis: 
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ARTIGO 13 
Renúncia dos Privilégios e Imunidades 

1. Os privilégios, isenções e imunidades que estipula 
o presente Protocolo n_ão serão conce~lidos em proveito parti­
cular de indivídLJ.OS, mas sim para o desempenho eficaz das 
funções oficiais dos mesmos. __ 

2. Se, a cí:itério· das autoridades mencioDadãS -a-seguir: 
os privilégios e imunidades sejarri _çonsideradas corno sendo 
de natureza a entravar a ação da justiça e, em todos os casos· 
se possa renundar aos mesmoS sem prejuízo _dos __ propósitOs 
para os quais tenham sido outorgados. tais autoridades têm 
o direito e a obrigação de renunciar aos referidos privilégios 
e imunidades: _ _ __ __ 

a) as Partes do Protocolo, no que respeita a seus repre­
sentantes e aos representantes de seus Signatários; -

b) O Conselho, no que respeita ao DiretdréGeral d~ IN-
MARSAT; ' 

c) o Diretor-Geral da INMARSAT, no que respeita aos 
membros do pessoal e peritos; 

d) a. As~embléia convocada, se for o ?tSO, em período 
extraordmáno de sessões, no que respeita A INMARSAT. 

ARTIGO 14 
Facilidades aos Indivíduos 

As Partes _d_o Protocolo adotarão todas as medidas opor­
tunas para facilitar a entrada, a permanência -e a saída dos 
representantes, membéos do pessoal e peritos. 

ARTIGO 15 
Observância das Leis e Regulamentos 

. A !NMARSAT e todas as pessoas que gozem de privilé­
giO~ e Imumdades em virtude do_ presente Protocolo, sem 
preJu_ízo das demais ~is.J?<;>SíÇ6es· do mesmo, respeitarão as 
leis e regulamentos das Partes do- Protocolo interessadas e 
colabora~ão a todo momento co~ as autoridades competentes 
das refendas Partes p-ara garantir a observância de suas leis 
e regulamentos. 

ARTIGO 16 
Precauções 

Cada urna das partes do presente Protocolo terá o direito 
de tornar todas as precauções necessárias no interesse de sua 
segurança. 

ARTIGO 17 

Solução de Controvérsias 

Toda controvérsia entre as Partes do Protocolo ou entre 
a INMARSA T e uma das referidas Partes soQre __ a_ ipt_erpre­
tação ou __ aplicação do Protocolo, s~r~ diriinida por via de 
negociação ou mediante oUtro procedimento acordado. Se 
a controvérsia não se solucionar em um prazo de doze (12) 
meses, as Partes da mesma poderão, de comum acordo, sub­
metê-la à decisão de um tribunal composto de três árbitros. 
Dois deles serão eleitos, respectivamente, por cada uma das 
Partes na controvérsia, e o terceiro, que atuará como -presi­
dente de tribunal, será eleito pelos dois primeiros. Se os dois 
primeíiOS árbitros não chegarem a acordo quanto à eleição 
do terceiro em um prazo de dois (2) meses contados a partir 
da data de sua própria nomeação, o terceiro árbitro será eleito 
pelo Presidente da Corte Internacional de Juistiçã. O tribunal 
adotará seu próprio procedimento, e seus laudos serão inape­
láveis e obrigatórios para as parteS em litígio. 

.ARTIGO 18 

Ajustes-Complementares 

A INMARSAT poderá celebrar ajustes complementares 
com quaisquer das Partes do Protocolo para tornar efetivas 

--as disposições do_ presente Protocolo com relação à mencio­
nada Parte, com o fim de garantir o funcionamento eficaz 
da INMARSA T. 

ARTIGO 19 
Assinatura, Ratificação e Adesão 

1. O presente Protocolo estará aberto à assinatura em 
Londres, de 1' de dezembro de 1981 a 31 de maio de 1982. 

. 2. Todas as Pattes do Convênio, exceto a Parte que 
abn~a a Sede, poderão tornar-se Partes do presente Protocolo 
mediante: 

~) ~ssinatura,~ senl reserva âe ratffiCaÇão, aceítaÇ"ão- ou­
aprovaçao; ou 

-b(~ssmatur.a, sob reserva de ratificação, aceitação ou 
aprovaçao, segmda de ratificação, aceitação ou aprovação; 
ou 

é) adesão. 
3. A ratificação, aceitação: aprov~ção ou adesão efe-­

tuar-se-ão mediante depósito, junto âo -Depositário, de instru­
mento adequado. 
_ _4. Reservas ao presente Protocolo poderão ser efetua-
das de acordo com o direito internaCional. -

ARTIGOZO 

Entrada em Vigor e Prazo de Vigência do 
Protocolo 

1. O presente Protocolo entrará em vigor no trigési~o 
dia a contar da data em que dez das Partes da Convençao 
tenham cumprido as formalidades do § 2~' do art. 19. 

2: __ O presente ProtOcOlO tornar-se:-á sem efeito se a Con-
venção deixar de vigorar. -

ARTIGO 21 

Entrada em Vigor e Prazo de Vigência 
com Relação aos Estados 

1. cOID ie1ã.Ção à -um Esta dó. CfUe tenha cumprido as 
formalidades do § 2" do art. 19, após a entrada em vigor 
do presente Protocolo, este entrará em vigor no trigésimo 
dia a contar da data, de assinatura ou do depósito do inStru­
mento adequado junto ao De_j)ositátid pe!~ país ~!ntéressado. 

z:--:-Cüafq.Uei das Partes do Protocolo pode fá denunt;iá-lo 
mediante comunicação por escrito ao Depositário. A denúncia 
-surtirá efeitO doie (12) meses após a data em que o Depositário 
tenha recebido a comunicação, ou ao _expirar um prazo mais 
longo a ser especificado na notificaçãO. . 

3. Toda ·p·arte do Protocolo_ deixará de ser Parte do, 
Proto-colo na data em que cessar de ser Parte dâ. ConVeÇãO~_ 

ARTJG022 

Depositário 

1. O Diretor-Geral da INMARSAT será o Depositário 
do presente Protocolo. 

2. O-Depositário notificará, particularmente e pronta­
mente, a todas a.s partes da Convenção, sobre: 

a) qualquer assinatura do Protocçl();· 
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b) o depósito de qualquer instrumento de ratificação, 
aceitação,_ apro.vaçâo· ó':i adesão; 

c) a data de entrada em vigor do presenté Protocolo; 
d) a data em que um Estado deixe de ser pàrte do pre-

. sente Protocolo; -

e) quaisquer outros assuntos· relativos ao presente Proto-
colo. -

3. Quando da entrada em vigor do presente Protocolo, 
o Depositário enviará cópia éertíficàda do origi?al à S~cretaria 
das Nações Unidas, para que o Protocolo SeJa regtstrado e 
publicado, de conformidade com o artigo 102 da Carta das 
Nações Unidas. 

ARTJG023 
Textos Autênticos 

. O presente Protocolo é redigido em um único original, 
CUJOS_textos em -~~panhol,_francê_~_, inglês e _russo são igual­
mente autênticos, e será depositado junto ao Diretor-Geral 
da IN1vf:ARSAT, o qual transmitirá cópia certificada domes­
mo a cada uma das partes da Convenção. 

EM FÊ DO QUE, os abai;x:os assinados, devidamente 
autorizados por seus respectivos Governos,, para este fi!n, 
firmaram o presente Protocolo. 

FEITO em Londres, no primeiro dia de dezembro de 
-mil novecentos e oitenta e um. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou; e eu, Mauro Benevides, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, item 28 do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 75, DÊ 1992 

Aprova os textos da Convenção n• 140 e da Recomendação n• 148, referentes a "Ucença 
remunerada para estudos", adotadas na 59• Sessão da Conferência Internacional do Trabalho, 
da Organização Internac_ional.do Trabalho, realizada em Genebra, em junho de 1974. 

O Congresso Nacional decreta: _ _ -- __ 
Art. 1' São aprovados os textos da Convenção n' 140 e da Recomendação n' 148, referentes 

a "licença remunerada para estudos", adotadas na 59• Sessão da Conferência Internacional do Trabalho, 
da Organização Internacional do Trabalho, realizada em Genebra, em junho de 1974. 

Art. 2' Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 17 de novembro de 1992.- Senador Mauro Benevides Presidente. 

CONFERêNCIA INTERNACIONAL DO TRABALHO 

Convenção 140 

Convenção relativa à IicenÇa-educaçã_o_ re-JnuneraQa­
adotada pela Conferência em su;t QüfDQüaiéSiffia­

Nona Sessão, 
Genebra, 24 de junho de 1974 

CONVENÇÃO RELATIVA À LICENÇA 
REMUNERADA PARA ESTUDOS-

A Conferência Geral da Organização- l11_ter'iiâcional dó 
Trabalho convocada em Genebra pelo Conselho Adminis­
trativo d~ Repartição Internacional do T~~balh_o e --~~ndo ali 
se reunido a 5 de junho de 1974, em sua qumquagés1ma nona 
sessão; observando que o artigo 26 da Declaração Uni~er~al 
dos Direitos do Homem preconiza que toda pessoa tem due1to 
à educação; · 

Observando além disso o disposto n3.s Recom~ndações 
internacionais do trabalho existentes a respeito da formação 
profissional e da proteção dos representantes dos trabalha­
dores e relativas a<Y desligamento temporário dos trabalha­
dores e à concessão de tempo livre para lhes dar a possibilidade 
de participar de l?rogramas de educação ou de formação; 

Considerando Que a necessidade de educação e de forma­
ção permanentes, correspondendo ao desenvolvimento cientí­
fico e técnico e à evolução das relações econômicas e sóciais, 
exige medidas adequadas em matéria de licença para fins edu­
cativos e de formação pata: -ate-n-der às aspirações, necessidades 

e Objetivos ilovoS de ordem Social, econóntiC3, teCnol~gica 
e_ Cultural; 

Reconhecendo que a licença remunerada para estudos 
a ser considérada." corno um dos meios que permitem atender 
às necessidades reais de cada trabalhador na sociedade con­
temporânea; considerando que a licença remunerada para es­
tudos deveria ser concebida em função de urna política da 
educação e formação permanente a ser concretiZada d_e_ ~odo 
progressivo e eficiente; 

Após ter decidido adotar diversas propostas sobre a licen­
ça para estudos, questão que constitui o quarto ponto da 
agenda da sessão; 

Após ter decidido que essas propostas deveriam tomar 
a foim.a de uma Convenção internacional; 
---- Adota neste- vigésimo quarto dia dà mês de junho de 

mil novecentos e setenta e quatro, a_seguinte Cqnvenção abai­
xo, que será denominada Convenção relativa à-licença remu-
nerada para estudos. -

ARTIGO 1 

Na presente Convenção, a expres_são "licença_ remune­
rada para estudos'' significa uma 1icença concedida a -um_ traba­
lhador para fins educativos por um determinado período, du­
rant~ as horas de trabalho, com o pagamento de prestaÇões 
financeiras adequadas. 

ARTIG02 

Qualquer Membro deverá formular e aplicar uma política 
que vise à promoção por métodos.. adaptados_ às condições 
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e usos nacionais e evenrualmente por etapas, da concessãQ 
de licença remunerada para estudos com os fins de: 

a) formação em todos os níveis; 
b) educação geral, social ou cívica; 
c) educação sindical. 

ARTIG03 

A política mencionada no Artigo anterior deverá ter como 
finalidade contribuir, de acordo com as diferentes modalidades 
necessárias para: _ 

a)_ a aquisiç~o. o apeiTefÇOiiitento e a adapt3ç3o éJã:s qua­
lificações flecesSárfãs ao exércfcíO -da prof~ssão ou d~ função 
assim como a promoção e _a Segurança_ do empr~_g2 _frente_ 
ao desenvolvimento científico e técniCo e às mudanças econô-
micas e estruturais; - -· - · 

b) a participação competente e ativa dos trabalhadores 
e de seus representantes na vida da empresa e da comunidade; 

c) a promoção humana, social e cultural dos trabalha­
dores; 

d) de modo geral, a promoção de uma educação e forma­
ção permanentes adequadas, auxiliando os trabalhadores e 
se adaptarem às exigências de sua época. 

ARTIG04 

Essa política deverá levar em conta o estado de desenvol­
vimento e das necessidades específicas do país e dos.diversos 
setores da atividade em coordenação com as políticas gerais 
relativas ao emprego, à educação; à formação e à duração 
do trabalho e _levar em consideração, nos casos_ ad~quados, 
as variações sazonais da duração e do volume de trabalho. 

ARTIGOS 

A concessão da licença remunerada para estudos será 
determinada pela legislação nacional, as convenções col~t_ivas, 
as sentenças arbitrais, ou de qualquer outra maneira, de acor-
do com a prática n3ci<;mal. -- - · 

ARTIGO 6 

As autoridades públicas, as organizações de emprega­
dores e de trabalhadores, as entidades ou organismos que 
ministram a educação -e- a formação deverão ser associados, 
de acordo com modalidades adequadas às condições e prática 
nacionais, à elaboração e aplicação da política que visa a 
prom-over a licença remunerada para estudo. 

ARTIGO? 

O financiamento das disposições relativas à licença remu­
nerada para estudo deverá ser assegurado de modo regular, 
adequado e conforme a prática nacional. 

ARTIGOS 

A licença remunerada para estudos nao deverá ser recu~ 
sacia aos trabalhadores por-motivo de raça, cor,s-exo, religião, 
opiliiâOpólítica, asCendência nacional ou origem social. 

ARTIG09 

Se necessário for, disposições especiais relativas à licença 
remunerada para estudos deverão-ser tomadas; 

a) quando determinadas categorias de trabalhadores tive­
rem difiCuldades em se beneficiarem das disposições gerais, 
por exemplo os trabalhadores das pequenas empresas, os tra­
balhadores rurais ou outros que residem em áreas isoladas, 
os trabalhadores lotados em trabalhos feitos em equipe ou 
os trabalhadores com enc,argos de família; 

_ b) quando categorias especiais de empresas, por exeffiplo 
as pequenas empresas ou as empresas-s-à'zonais, en.tõntrarem 
dificuldades para aplicar as disposições gerais, ficãlldo enten­
dido que os trabalhadores ocupados nessas empresas não serão 
excluídos do benefício da licença-educação remunerada para 
estudos. _ -. 

ARTIGO 10 

As condições eXigidas aos trabalhadores para que se benefi­
-ciem· da licença remunerada para estudo poderão variar con­
forme a licença para estudo tenha sido concedida para: 

a) a formação, em qualquer nível; 
b) a educação geral, social ou cívica; 

-- -c) a educação sindical. 

ARTIGO 11 

O período de licença-educação remunerada deverá ser 
assimilado a um período de trabalho efetivo para determinar 
os direitos e benefícios sociais e os outros direitos -decorrentes 
da relação de trabalho; conforme está previsto pela legislação 
nacional, às convenções coletivas, as sentenças arbitrais ou 
qualquer outro método conforme a prática nacional. 

ARTIGO 12 

As ratificações Ioimais da Presente" COnvenção serãó co­
municadas ao Diretor-Geral -da Repartidão Internacional do 
Trabalho e por ele registradas. 

ARTIGO 13 

1. A presente Convenção só vinculará os Membros da Orga­
n~_ação Internacional do Trabalho, cujas ratificações tenham _ 
siçlo registradas_ pelo Diretor-GeraL 

2. Esta ConveDção entrará em vigo~ doze meses após 
1 

o registro das ratificações de dois Membros pelo Diretor-
Geral. · 

3. Posteriormente, esta Convenção entrará em vigor, para 
cada Membro, doze meses após o registro de sua ratificação. 

·ARTIGO 14 

1. Todo Membro que tenha ratificado a presente Conven­
ção poderá denunciá-la após a expiração _de_ um período de 
dez anos contados da entrada em vigor mediante ato comu­
nicado ao Diretor-Gerai âa Repartição Internacional do Tra­
balho e por ele registrado. A denúncia s_ó surtirá efeito_ um 
ano após o registro. - -

2. Todo Membro que tenha ratificado a presente Conven­
ção-, e não fizer uso da faculdade de denúncia prevista pelO 
presente artigo dentro-do pi-azo de um ano após a expiração 
do período de dez anos previstos no 
parágrafo anterior, ficará obrigado por novo período de dez 
anos e, posteriormente, poderá denunciar a presente Conven­
ção ao expirar cada período de dez anos, nas condições pre­
vistas no presente Artigo. 

ARTIGO 15 

1. O Diretor-Gerãfâa-Re-paitiça.õ lniernaclonal do Tiaba­
lho notificará a todos os Membros da Organização Interna­
cional do Trabalho o registro de todas as ratificações e denún­
cias que lhe sejam comunicadas pelos Membros da Orga­
nização. 

2. Ao notificar aos Membros da Organização o regiStro. 
da segunda ratificação que lhe tenha sido comunicada, o Dire-



9044 Quarta-feira 18 D-IÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Novembro de 1992 

ter-Geral chamará a atenção dos Membros da Organizàção 
para a entrada em vigor da presente Convenção. 

ARTIGO 16-

O Diretor-Geral da Repartição Internacional do-Traba-
lho comunicará- ão -
Secretário-Geral das Nações Unidas, para fins de registro, 
de acordo com o artigo ·102 da Carta das Nações Unidas, 
as informações completas referentes a quaisquer ratificações 
ou atos -de _denúncia que tenha registrado de aqordo com os­
artigos anteriores. 

ARTIGO 17 --

Sempre que o julgar necessário, o CóiiS~q de Adminis­
tração-da Repartição Internacional do Trabalho deverá apre­
sentar ã Conferência Geral um relatório- sobre a aplicação 
da presente Convenção e -decidirá a oportunidade de inscrever 
na ordem do dia da Conferência a questão de sua revisão 
total ou parcial. 

ARTIGO 18. 

1. Se a ConferêriCia àdotàr uma nova Convenção de re_~-­
são total ou parcial da presente ConvençãO e, disposição_ em 
contrário da nova Convenção: 

a) a ratificação por um Membro da nova Convenção, 
recusará não obstante o disposto no artigO 14 acima, implicará_ 
de pleno direito, na denúncia imediata da presente Conven~ 
ção, desde que a nova Convenção tenha entrado em vigor; . 

b) a partir da data da entrada ~m vigor da Convenção 
revista, a presente Convenção deixaria de estar aberta à ratifi-
cação dos Membros. --~- . 

2. A presente Convenção continuará emt~dO. caso, em 
vigor em sua -forma -e--teor atuais para os Membros que a 
tiverem ratificado e que não ratificaram a Convenção revista. 

ARTIGO 19 - ... 

As versões inglesa e francesa do texto da presente Con-
venção serão igualmente autênticas. . _o 

O texto que precede é o texto autêntico da ConvenÇão 
devidamente adotada pela Conferência Geral da Organização 
Internacional do Trabalho em sua qüinquagésima nOna sessão, 
realizada em Genebra, e declãrada a 25 de junho. de 1974. 

EM FÉ DO QUE, apuseram suas ass"inaturaS, neste Vigé-
simosextodiadomêsdejunhode1?7~= ... _, ---~ ____ -~ __ 

O Presidente da ConferênCia, PEORQ SALA.OROSCO 
O Diretor..;aerai -da RePartição Internacional do Traba­

lho, FRANCIS BLANCHARD 

CONFERÊNCIA INTERNACIONAL DO TRABALHO 
Recomendação 148 

Recomendação Relativa à Licenç<!-Educação Remune~ada. 
Adotada pela Conferência em sua Quinquagésima Nona Ses~ 

são -

Genebra, 24 de junho de 1974 

Recomendação 148 

RECOMENDAÇÃO RELATIVA À LICENÇA 
REMUNERADA PARA ESTUDOS . 

A Conferência Geral da Organização Internacional do 
Trabalho. convocada em Genebra pelo Conselho Adminis­
trativo da Repartição Internacional do Trabalho e tendo ali 
reunido a 5 de junho de 1974. em sua quinquagésima nona 
sessão; observando que o art. 25 da Declaração Universal 

dos Direitos do Homem preconiza que qualquer pessoa tem 
direito à educação; 

Observando além disso que o disposto ttàs Recomen­
dações Internacionais do trabalho existentes a respeito da 
formação profissional e da proteção dos representantes dos 
trabalhadores e relativas ao desligamento temporário dos tra­
balhadores e à concessão de tempo livre para lhes dar a possibi­
lidade de participar de programas de educação ou de forma­
ção; 

Considerando que a necessidade de educação e formação 
permanentes, correspondendo ao desenvolvimento científico 
e técnico e à evolução·das relações econômicas~ soci3iS~-éXige 
medidas adequadas em matéria de liCença Pãrã firts educativos 
e de formação pará responder às aspirações. necessidades 
e objetivos novos de ordem social, econômica, teCnólógiCa 
e cultural; 

Reconhecendo que a licença remunerada para estudos 
deveria ser considerada como um dos meios que permitam 
atender. às necessidã.des reais de cada trabalhador na sociedade 
contemporânea; 

. Considerando que a licença remunerada para estudos de­
veria ser concebida em função de uma política educativa e 
de formação permanente a ser concretizada de modo progres­
sivo e eficiente; 

Após ter decidido adotar diversas prop()stas sobre a_Iicen­
ça remunerada para estudos. questão que coristi!ui o quarto 
ponto da agenda da sessão; 

Após ter decidido que essas propostas deveriãin tciffiàl­
a fofinã. de recomendação, adota. neste vigésimo quaito dia 
do mês de_junho de mil e novecentos e setenta e quatro. 

. a Recomendação abaixo, que será denominada Recomenda­
Çã9 sobre a licença Remunerada para Estudos. 1974; 

I. Definição 
1. Na presente_ Recomendação? a expressão "Hcença­

remunerada para estudos" significa uma licença C9ncedida ~ 
a um trabalhador para fins educativos por determinado perío­
do, durante as horas de trabalho. com o pagamento de presta-
ções financeiras adequadas. _ -

11. Formulação de uma Política e Métodos de Aplicação_ 

2. OualqueT Membro deverá formular e aplicar uma 
política que use à promoção. por in.étodo_s adaptados à~ _çondi- .. 
çôes é usos' nacioilaiS e éveUtUãJmente por etapas. da conces­
são de licença remunerada para estudos com os fins de: 

a) formação em todos os níveis; 
b) educação geral. social ou cívida; 
c) educação sindical. 
3. A polítiCa me-ncionada no parágrafO ailteríor deverá 

ter" cOmo finalidade contribuir. de acordo com as dif~rente_s 
modalidades necessárias para: 

--- BJ a aquisiçãO. o_ !lperfeiçoainento e a adaptação das qua­
lificações ned~:Ssárias para o exercíçio da_ profissão ou da fun­
ção assim como á promoção e a segurança do emprego frente 
ao desenvolvimento científico e· técniCo e às mudanças econô-
micas e estruturais; _ 

b) a participação competente e~ ativa dos trabalhadores 
e sei).S representantes na vida da empresa e da comunidade~ 

c) a promoção humana. social e cultural dos trahalha­
dores; 

d) de modo geral. a promoção de uma educação e forma­
ção permanentes adequadas. auxiliando os trabalhadores a 
se adaptarem às exigências de sua época. 
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4. (1) Essa política deverá levar em conta o estágio 
de desenvolvimento e as necessidades específicas do país e 
dos diversos setores de atividade, assim como outros objetivos 
sociais e as prioridades nacionais. 

(2) Deverá ser coordenada com as políticas gerais relati­
vas ao emprego, educação, formação e duraçãn do trabalho, 
levando_ em consideração, nos casos ·adequados, as variações 
sazonais da duração ou_ do volume do trabalho. 

5. A concessão da licença remunerada para estudos de­
verá ser realizada pela legislação nacional, as convenções cole­
tivas. a:s sent~nças arbitrais ou qualquer outra maneira confor-
me a prática nacional. _ _ - _ -~ _ __ 

6. Deverá ser reconhecido que a licença-remunerada 
para estudos não é destinada a substituir educação e formação 
adequadas dos jovens e que é apenas um meio -de assegurar 
uma educação e uma formação permanentes. 

111. Medidas de Promoção 
7. As autoridades públicas, as organizações de emprega­

dores e trabalhadores, as entidades ou organismos que minis­
tram a educação e a formação deverão associar-se, de acordo 
com modalidades adequadas às condições e prática nacional, 
a elaboração e "Plicação da política que tende à prt>moção 
da licença remunerada para estudos. 

8. Na base de planos adaptados aos objetivos dessa polí­
tica. medidas deverão ser tomadas: 

a) para conhecer e prever as necessidades educativas e 
d~ formação dos trabalhadores que possam_ser satisfeitas pela 
licença remunerada para estudos; 

b) para utilizar plenamente todos os meios de educação 
e formação existente_s_ e c_!iar novOs-meioS para aiíilgii.aSfiriali­
dades educativas e de formação visadas pela licença remune­
rada para estudos; 
· c) para que os métodos pedagógicos e-os programas edu­
cativos e de formação levem em conta as fíriatidades e modali­
dades da licença remunerada para estudo, as quais -refletem 
necessidades novas; 

d) para estimular os tr_abalhadores a fazecQ meJhQt_JJ._so 
dos meios de educação e formação à sua dis.posi9ãd; 

e) para estimular os empregadores a conceder uma licen­
ça remunerada para estudos aos trabalhadores. 

9. SistemaS ádeqU.ãdos de informação eo_rieo___tação rela­
tivos às possibilidades de _licença~ remunerªda para es!udos 
deverão ser estabelecidos. 

10. Medidas adequadas deverão ser tomadas para que 
a educação e form_ação dadas sejam de qualid~de_ a4e_quada. 

IV. Financiamento 
11. O. fitlariciamento das disposições relativas à licença 

remunerada para estudos deverá ser. assegurado de modo regu­
lar, adequado e conforme a prática nacional. 

12. Deverá ser reconhecido que: 
a) os empregadores, coletiva ou individualmente; 
b) as autoridades públicas e as entidades ou organisrrios 

educativos ot.rdc formação; 
c) as organizações de empregadores e trabalhadores, po­

deriam ser obrigados a contribuir no financíaffiénto-aa.s dispo­
sições relativas à licença remunerada para estudos, de acordo 
com as suas z:esponsabilidades respectivas. -

V. Condições de Concessão - _ _ 
13. A licença remunerada para estudos não de_verá ser 

recusada aos trabalhadores por motivo de raça, cor, sexo, 
religião, opinião política, ascendência nac1oiial ou origem so­
cial. 

14. Os trabalhadores deverão ser livres para decidir os 
programas educativos ou de formação nos quais queiram to­
mar parte. 

15. Se necessário for, disPosições especiais relativas à 
licença remunerada para estudos deverão ser tomadas: 

a) quando determinadas categorias de trabalhadores tive­
rem dificuldades em se beneficiar das disposições gerais, por 
exemplo os trabalhadores das pequenas empresas, -os trabalha­
dores rurais ou outros que residem em áreas isoladas, os traba­
lhadores lotados em trabalhos feitos em equipes ou os traba­
lhadores com encargos da família; · 

b) quando categorias especiais de empresa, por exemplo 
as pequenas empresas ou as empresas sazonais, encontrarem 
dificuldades para aplicar as disposições gerais, ficando enten­
dido que os trabalhadores ocupados nessas empresas não serão 
exclUídos do benefício da licençã. remunerada para estudos. 

16. As condições exigidas dos trabalhadores para que 
se beneficiem da licença remunerada para estudos_ poderão 
variar conforme a licença para estudos tenha sido concedida 
para: 

a) formação, em qualquer nível; 
-b) educação geiãl, social ou cíviCa;­
c) educação sindical. 
17. (1) As condições a serem preenchidas pelos traha­

lhadO!-eS Para qu-e -se beneficiem da licença remunerada para 
estudos deverão ser determinadas levando em consíderação 
os tipos de programas educativos ou de formação existentes, 
as necessidades dos trabalhadores e suas organizaçõe-s,-as das 
empresas e o interesse da coletividade. 

-(2) A resPonsabilidade da escolha dos candidatos a licen­
ça remunerada para estudos para fins de educação sindical 
deverá pertencer às organizações de trabalhadores interes­
sadas. 

(3) Quando os trabalhadores preencherem as condições 
de concessão da licença educação remunerada, a maneira pela 
qüal se beneficiarão da mesma deverá ser objeto de acordo 
entre as empresas que as organizações de trabalhadores inte­
reSsadas, por- uni lado, e as organiiaçÕ!!s de trabalhadores 
interessadas, por outro lado, de modo_a manter o bom funcio­
namento das empresas em apreço. 

18. (1) Quando os programas de educação sindical são 
Organizados pelas ·próprias organizações siildícais, estas deve­
rão te-r· a: resporis"abilidade da elaboração, aprovação e realiza­
ção desses programas. 

(2) Quando tais programas forem organizados por outras 
entidades ou organismos educativos, deverão ser elaborados 
de acordo com as organizações sindicais interessadas. 

19. Considerando-se as condições nacionais ou locais 
e a Situação da empresa, certas categorias de trabalhadores 
e certas profissões ou funções especiais, cujas necessidades 
educativas ou de formação são especialmente urgentes, deve­
rão ter caráter prioritário na concessão da licença remunerada 
para educação. 

20. Os benefícios financeiros pagos aos trabalhadores 
durante a licença remunerada para estudos deverão:_ 

a) manter o nível de suas rendas pela continuação do 
pagamento de seu salário e outros benefícios ou pelo paga­
mento de indenização compensatória adequada, de acordo 
com ti"que prevêem a legislação nacional, as convenções coleti­
vas, as sentenças arbitrais ou qualquer outro método conforme 
a prática nacional; 

b) levar em conta quaisquer despesas adicionais impor­
tantes resultantes da educação ou da formação. 
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21. O período de licença-educação remunerada deverá 
ser assimilado a um período de trabalho efetivo para deter­
minar os direitos a benefícios sociais e os oütros direitos decor­
rentes do vínculo empregatício, de acordo com o que prevêem 
a legislação nacional, as. conVenções coletivas, as sentenças 
arbitrais ou qualquer outro método conforme a prática nacio-
nal. ' - __ 

O texto que precede é o texto autêntico da Recomendação 
devidamente adotada pela Conferência Geral da Organização -

SENADO 

Internacional do Trabãlho em sua qüinqüagésiiria noila sessão 
realizada em Genebra, e declarada encerrada a 25 de junho 
de 1974. 

. -EM FÉ DO QUE, apuseram suas assinaturas, neste vigé-
Simo sexto ~ia do mês de junho de 1974: _ _ _ _- - -

O Presidente da Conferência, PEDRO SALA OROSCO 
O Diretor-Geral da Repartição Internacional do Traba­

lho, FRANCJS BLANCHARD, 

FEDERAL 
SUMÁRIO 

1- ATA DA 240' SESSÃO, EM tiDI(NOVEMBRO 
DE 1992 

1.1- ABERTURA 

1.2-EXPEDIENTE 

1.2.1- -A viso .do Ministro da Previdência Social 

- N9 317/92, encam-iõhando infqr~ªçõ_es constantes 
do Requerimento n"' 68s;ae 1992, de autoria do Senador 
Pedro Simon. 

1.2.2- Requerimento 

-N• 811, de 1992, de autoria do Senador Marco Ma­
ciel, solicitando a inclusão em Or_Qem do_ Dia do Projeto 
de Lei do Senado n"' 10, de 1992, que disp6C sobre o exer- _ 
cício da profissão de BibliotecáriO e dete!mina outras provi­
dências; cujo prazo.-há Comissão de Assuntos Sociais, já 
se acha esgotadn. 

1.2.3- ComunicaçiiO 

-do Senador Rachid Saldanha Derzi, que se ausen­
tará do País no perfodo de 9 a 25 de novembro de 1992. 

1.2.4- Apreciação de matéria 

-Requerimento n~ 810/92, lido em sessão anterior. 
Aprovado. 

1.2.5- Discursos do Expediente 

SENÀDOR JARBAS PASSARINHO·- Homena­
gem póstuma ao ex-ministro Leitão de Abreu, Transcrição, 
nos Anais da Casa, do artigo Leitão de Abreu, vocação 
de poder e belo companheiro, d_g_ §r. Carlos Castello Bran­
co, publicado no jornal O Liberal, do Estado do Pará. 

SENADOR MAGNO BACELAR - Regozijo pela 
eleição da candidata do PSB, Conce"içâo Ãildra_Q_e, para 
a Prefeitura de São Luís-MA. 

1.26 .....:. Requerimentos 

- N" 812/92, de autoria do Seãndor Nelso(l C~rneiro_ __ _ 
e outros Srs. Senadores, solicitando. homenagens de pesar 
pelo falecimento do Sr. João Leitão de Abreu._Apr_<.-v~~<!' 
após usarem da palavra os Srs. Nelson Carne_im .... Pedro 
Simon, Júlio Campos c Magno Bacelar, tendo a Presidência 
se associado às homenagens prestadas. 

:_ N• 8.13/92, de autoria do Senador Pedro Simon, 
solicitando a retirada, em caráter definitivo, do Projeto 
de Lei do Senado n" 395, de 1991, de sua autoria! que 
proíbe a outorgada de m~ndat_o para os fins que me~ciona. 

- N~ 814/92, de autoria do Senador-Césã.r Diás, Solici­
tando que seja enviado para a deliberação do Plenário 
o ProJeto de Lei do Senado n• 344/91, que dispõe sobre 

- o uso de propaganda em bebidas alc6olicas. 

1.2.7 --Leitura de projetos 
-Projeto de Lei do Senado n9 159/,f)2, de autoria 

do Senador Marco Maciel, que dispõe sobre os depósitos 
. de interesse dos diversos serviços sociais da indústria e 
do comércio. . . . _ _ · 

-:Projeto de Lei do Senado no 160/92, de autoria 
da Senadora Júnia Marise, que submete a nomeação do 
Secretário da Receita Federal à prévia aprovação do Sena­
do FederaL 

!.2.3- Discursos do Expediente (continuação) 

SENADOR JÚLIO CAMPOS- Realização de reu.· 
nião da Cóhab, em Cuiab;á; a fim de impedir aumentos 
abusivos das prestações da casa própria. Protesto contra 

1 
a escassez de recursos par investimentos no setor habita­
cional no Estado do Mato GroSsso. 

1.3- ORDEM DO DIA 
Projeto de Decreto Legislativo n9 73, de 1992 (n~ 

107/91", na Câniara dos Deputados), que aprova o ato que 
outorga concessão à Jet- Radiudifusão Ltda., para expio~ 
rar serviço de radiodifusão sOnora, em onda média, na 
Cidade de Teresina, Estado do Piauí. Votação adiada, por 
falta de quorum. 

Projeto de_ Decreto Legislativo nn 74, de 1992 (n9 
127/91. na Câmara dos Deputados), que aprova o ato qUe 
outorga permissão à Rádio Voz de São Pedro Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo­
dulada, na Cidade de São Pedro, Estado de São Paulo. 
Votação adiada por falta de q~orum. 

Projeto de Decreto Legislativo n" 75, de 1992 (n9 
140/91, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
renova a concessão outorgada à Sodedade Rádio' Rural 
de Muzambinho Ltda., para explorar serviço de radiodi­
fusão sonora na Cidaqe de_Muzambinho .• Estado de Minas 
Ger"ais. Votação adiada p~r falta de quorum. 
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Projeto de Lei do Senado n' 311>, de 1991-Comple­
mentar, que determina os casos em que forças estrangeiras 
possam transitar pelo território n-acional" ou- nele perma­
necer temporariamente, mediante permissão do Presidente 
da República, independente da autorização do Congresso 
Nacional, nos termos do disposto nos arts. 21, inciso IV, 
49, inciso 11 e 84, inciso XXII, da ConstituiÇão FederaL 
Votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Lei da Cãmara n" 100, de 1991 (n' 211191, 
na Casa de origem), que acrescenta dispositivos ao_ ~rt. 
18 da Lei n' 8.080, de 19 de setembro de 1990, cometendo 
aos municípios competêncía pãi-ã a :execUÇão de serviços 
de planejamento fãmiliar. Discussão sobrestada, após pare­
cer de Plenário, ficando a votação adiada por falta de quo­
rum. 

Projeto de Resolução n' 64192, que estabelece a Estru­
tura Administrativa Básica do Senado Federal, em virtUde 
de falta de quorum para a votação do Requerimento" n~ 
815192, de extinção da urgência. 

1.3.1- Discurso após a Ordem do Dia 

SENADOR MÁRCIO LACERDA- Fomento à in­
dústria cinematOgráfica br:asileira eosua defesa corno impor-
tante atividade econômica. -

1.3.2- Designação da Ordem do Dia da próxima ses­
são 

1.4-ENCERRAMENTO 

2- MESA DIRETORA 

3- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 

4- COMPOSIÇÃO DAS COMISS.ÕES PERMA-
NENTES 

SUMÁRIO DA ATA 219• SESSÂ.o-, ----, 
REALIZADA EM 27 DE OUTUBRO DE 1992 

Ratificações 

Na publicação do Sumário, feita no DCN-Seção 
11, de 28-10-92, na página n" 8516, 1·' coluna, no 
Item 2.2.1- Requerimento, 

Onde se lê: 
- W 775192, de autoria do Senador Marco Ma­

ciel, solicitando a inclusão em Ordem do Dia do 
Projeto de Lei do Senado n' 243191, que lra~ita 
em con!unto com os de n•• 251191, e 69192, cujos 
prazos já se acham esgotados na Comissão a que 
estava distribuída. 

Leia-se: 
- N• 775192, de autoria do Senador Marco Ma­

ciel, solicitando a inclusão em Ordem do Dia, do 
Projefo de Lei do Senado n>? 243/91, que tramita 
em conjunto com os de n~ 251,291, de 1991, e 69, 
de 1992, cujos prazos já se acham esgotados na Co­
missão a que estava distribuída. 

No mesmo Sumário, após o Item 3.4 - EN-
CERRAMENTO, inclua-se por omissão o seguinte:---

4- ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
- N• 30, de 1992 

5- ATOS DO PRESIDENTE 
- N• 411 a 418192 

6- ATO DO PRIMEIRO SECRETÁRIO 
-W6/92 

7- PORTARIA 
- N•' 61, de 1992 

8- MESA DIRETORA 

9- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTI­
DOS 

10- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PER­
MANENTES 

Ata da 24oa Sessão, em 17 de novembro de 1992 
23 Sessão Legislativa Ordinária, da 493 Legislatura 

Presidência do Sr. Mauro Benevides 

ÀS 14 HORAS R 30 MTNUTOS, ACHAM-SE PRR­
SRNTRS OS SRS. SENADORES: 

Affonso ('.amargo - Albano Franco - Alvaro Pacheco 
- Antonio Mariz - Bcllo Parga - C'.arlos Patrocfnio - César 
Dias- Chagas Rodrigues- Cid Saboia de C'.arvalho- Dirceu 
C'.arneiro - Etcio Álvares - Rpitâcio C'.afeteira - F.•pcridião 
Amin- Plaviano Melo -Francisco Rollemberg- Gerson Ca­
mata - Guilherme Palmeira - Henrique Almeida - Irapuan 

Costa Júnior -Jarbas Pas.•arinho- Jogo Calmon -João Fran­
ça- João Rocha- Jose Paulo Bisol- Jose Richa- Jos<! Sar­
ney - Júlio C'.ampos - Júnia Marise - Jutahy Magalhães -
Levy Dias - I .ouremberg Nunes Rocha - I.ourival Baptista 
- Lucfdio Portella - Magno Bacelar -- Mansueto de Lavor -­
Márcio- J .acerda - Marco Maciel --Mário C.ovas - Mauro 
Benevides - Meira Filho - Mois<!s Abrão - Nelson Wedekim 
-Ney Maranhão- Pedro Teixeira -Raimundo lira- Ronal­
do Aragão - Ronan Tito - Ruy Bacelar - Valmir Campelo 
- Wilson Martins. 
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O SR. PRESIDENTE (Epitáció Cafeteira) - A lista de 
presença acusa o cOmparecimento de 50 Srs. Senadores. , 

HavendOOúmero regimental, declaro aberta a sessão. 
Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos_. 
O Sr. 19 Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o segulhte: - -

EXPEDIENTE 

AVISO 
DO MINISTRO 

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Aviso n? 317/92, de i2 do correni:~. encaminhando infor­
mações sobre os quesitos constantes do Requerimento n9 688, 
de 1992, de autoria do Senador Pedro Simon. 

As informações foram anexadas ao Requerimento, 
que vai ao arquivo, e encaminhada cópias ao Reque-
rente. -

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafetelr~) - O Expe-
diente lido vai à publicação. - __ 

Sobre a mesa, requerimento que será lido -PelO Sr. 19 
Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N' 811, DE 1992 

Nos termos do art. 172, inCiso I~ do Regimento Interno, 
requeiro a inclusão, em Ordem do Dia, do PLS n" 10, de 
1992, que díspõc sobre o e:xetcíeiõ--da profissão de Bibliote­
cário e determina outras providências, cujo prazo, na Comis­
são de Assuntos Sociais, já se acha esgotado. 

Sala das Sessões, 17 de novembro de 1992. -Senador 
Marco Maciel. 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio eafete!~a) --O réqueri­
mento lido será iilcluído em Ordem do Dia, oportunamente. 

Sobre a mesa, comunicação-que será lida pelo Sr. 19 Secre-
tário. ' - - -

É lida a seguinte 

Brasília, 9 de novembro de 1997 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência-que·­

me ausentarei do Pafs no períõdo de 9 a 25 de novembro 
a fim de, no desempenho de missão cÇ>m q_ue me distinguiu 
o Senado, participar da A-ssembléia Ge"iaCda ONU, em Nova 
Iorque -EU A. 

Atenciosas saudações, - Senador Rachid Saldanha Der-
zi. 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteini) - O el<pe-
diente lido vai ã publicação. · 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira) -:-Em sés;ão 
anterior, foi lido o Requerimento n9 810, de 1992, do Senador __ 
Mªrco Maciel; solicitando autorização do-Senado-para- se-au.; 
sentar dos trabalhos da Casa no_ dia 16 do corrente, a fim 
de proferir palestra sobre o tema "Perspectivas PõlíticaS do 
Brasil", na Associação das Empresas-do Mercado Imobjliário 
de Pernambuco (ADEMl) e no Sindicato da Indústria da 
Construção Civil de Pernambuco (SINDUSCON), em Recife. 

O requerimento deixou de S-er votado, naquela oportu­
nid~_Q_~,_por falta d_e quorum. 

- -·--~~~_<;)taçã9_9 requerimento. 
Os Sp~.- Senadores que o aprovam queiram pernl:anecer 

senta_dos,(Pausa.) 
Aprqvado. 
Fica co~cedida a licença solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira)- Há oradores 
inscritos. _____ _ _ 

Concedo a palavra ao nobfe Senador Jarbas Passarinho. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS - PA, Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. _Senadores~ na sexta-feira, 13, passada, fui -írifOrmado, 

_ .C01lf9 ~Hás,depois, toda a Nação brasileira, de um aconteci­
mento para mim doloroso, que foi o falecimento do Minis­
tro _ _J_oão Leitão de Abreu. 

Ausente de Brasilia, não pude comparecer ãs exéquias 
de S. Ex~, mas estou com utrt artig_O do jornalista Carlos Caste­

- llo Branco, publicado no O Liber~l, de Belém, no domingo, 
com o título: ''JJeitão_d~.Ab:reu,_ Vocação de Poder e Belo 
Cornpanheiio'': . .. . 

Como o jornalista Carlos Castello Branco, além de ser 
considerado um dos clássicos da crônica política brasileira, 
é um homem que, seguramente, tem certas lembranças desa­
gradáveis do período apelidado de ditadura militar, é interes­
sante e ilustrativo que·se leia parte do que ele escreveu, como 
.uma demonstração de apreço de uma pessoa gue não tinha 
~impatia pelo sistema ou regime ão qual o Dr. Leitão de 
Abreu serviu. 

No início de seu artigo, o jornalista Carlos Castello Bran­
' co diz, numa passagem: 

"Conhecia pouco o Ministro Leitão de Abreu, po­
deroso chefe da Casa Militar do Presidente Emílio Mé­
dici, quando ele me chamou uma manhã ao seu gabi­
nete, no Palácio do Planalto. O assunto era a visita 
do Presidente Lanusse, da Argentina, o qual surpreen­
dera, na véspera, o Govemó ao introduzir no texto 
do seu discurso, no ltamaraty, um parágrafo que não 
constava na cõpia negociada pelas chancelarias. O Ge­
neral Figueiredo, chefe do Gabinete Militar, retirara-se 
do banquete em protesto. Havia tensão e profundo 
desagrado com a insolente crítica ã posição brasileira 
no caso de Itaipu. O Ministro expôs-me, rapidamente, 
a questão, deu-me dois volumes com relatórios e docu­
mentos reservados relativos ã negociaÇ~9 9os dois paí­
ses. Leia, examine e escreva o que achar correto e 
justo sobre a posição do Brasil, disse-me ele~" 

Interrompo a leitura nesta passagem, Sr. Presidente, por­
que era eu Ministro da Educação, participei desse banquete 
no Itamaraty e não me consta que o General Figueiredo tenha 
se retirãdo do banquete, mas, seguramente houve um mal­
estar muito grande no momento, porque, de fato, o Presidente 

. da Argentina fugira ã norma protocolar de __ fazer, entr_e _os _ 
dois Presidentes, a troca préVia âos díScursos que seriam lidos 
e intrOduziu no seu discurso alg_l)!'!l~-~Ç>i§aJ1!.!~ _$ignificaya_real­
mente uma crítica descabida e insólita ao Governo brasileiro. 

É -irrl-pÕrtante até que se diga que quando __terminou o 
banquete, propriamente dito- porque depois as portas"do 
Itamaraty eram abertas para a prese-nça de todos aqueles que 
faziam parte da recepção geral- estava eu ao lado do Presi­
dente Médici, do General Orlando Geisel, quando o General 
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- não sei se falando em tom dC brincadeira óu -de modo 
sério - Voltando-se para o Presidente Médici, pergUntOu: 
"Quer que eu prenda o homem?" Imagine-se o q_úe seda 
o Ministro do ExércitO Brasileiro, ou O Ministro da G-uerra, 
corno era chamado na época, ·prender o Presidente da Argen­
tina que, na ocasiáõ, eSfàvá no Itamaraty, tal o mal-estar 
causado_! E o Dr. Leitão de Abreu também estava ao lado e 
conversamos a respeito. 

Essa é uma passagem que, sendo histórica, seria interes­
sante que eu lhe fizesse um reparo nesse trecho do artigo 
do jornalista Carlos Castello Branco. 

Pros~igo na leitura. -

" ... A partir daí o contato_ do jornalista com o Mi­
nistro se abriu e tudo pôde ser conversado. Na época 
da sucessão, às vezes me falava, às vezes me mandava 
recado pelo Pompeu de Sousa, que o freq"ü.érltava. To_: 
das as hipóteses seriam válidas antes da decisão. Mesmo 
a prorrogação? Mesmo a prorrogação. Mesmo a reelei­
ção? Mesmo a reeleição. Não rejeifava hipóteses e com 
isso queria demonstrar que Médici mantinha à margem 
das pressões que eventualmente pretendessem impor­
lhe uma candidatura. Leitão, segundo corria, seda uma 
alternativa. Ou uma hipótese. 

O diálogo não se interrompeu quando assumiu 
uma cadeira de Ministro do Supremo Tribunal, nomea­
do pelo Presidente Geísel. Homem de poder e da or­
dem, quando no Governo, foi como juiz homem do 
Direito e da diretriz liberal. Mas sua vocação pelo man­
do o devolveria ao Palácio do Planalto. Abandonado 
pelo General Golbery, o Presidente Figueiredo o con­
vocou e ele o ajudou a levar a termo a descompressão 
política, preservando uma área de ação c de influência 
em cujo âmbito não admitia discordância". 

Essa passagem do artigo do jornalista Carlos Castello 
Branco faz justiça ã forrilação liberal do Dr. Leitão de Abreu .. 

Vale a pena aqui citar um fato. Sr. Presidente, Srs. Sena~ 
dores, em favor até do Presidente Médici, porque depois, 
quando os grupos foram se sucedendo e se dividindo, no Movi­
mento de 64, dizia-se que, ao contrário de outro -Presidente, 
o Presidente Médici não governava, deixava que os Miriistios­
governassem à la diable, cada um a sua vontade. De certa 
feita tive um problema com o SNI, presidido então pelo Gene­
ral Fontoura. Esse problema se agravou e o Dr. Leitão de 
Abreu chegou inopinadamente ao meu gabinete no Ministério 
da Educação para ·procurar-me em nome- do Presidente da 
República, dizendo que era necessário fazer o entendimento 
entre nós dois, entre mim e o Chefe do SNI. E respondi: 
" Dr. Leitão de Abreu - que eu o chamava de doutor e 
não Ministro - é muito Jácil. Ao Presidente é extremamente 
fácil conseguir um novo MinistrO da Educação e não um novo 
Chefe_do Serviço Nacional de Informações: apresento a minha 
demissão nesse instante." E ele me respondeu: ·:-Não é isso 
que o Presidente Médici quer. Ou ele fica com ambos ou 
perde ambos". Foi a -mesmíssima coisa do qUe, depOis, ·acon­
teceu entre o Ministro Mário Gibson Barbosa e o Ministro 
Delfirit Netto. Esse era o estilo do Presidente Médici. Ou 
as pessoas se entendiam no Ministério ou ele perdia ambos, 
mas não aceitava uma exoneração singular. O Dr. Leitão 
de Abreu, depois, foi comigo até ao encontro do Gen!=!ral 
Fontoura e nós nos ajustamos à diretriz do_ Presidente Médici 
e ficamos ambos no Governo. 

Mais tarde, o Dr. Leitão de Abreu me convidou para 
um jantar, em petit comité, a Henry Kissinger, que estava 
de passagem pelo Brasil e que o respeitava: iriuito, cõril o 
qual ete-tíiiha um diálogO perrúanente. - --

Es~e homem qtle foi como Juiz e como Ministro do Supre­
mo, simplesmente modelar, mostra, claramente, como--é que 
uma pessoa de convicções liberais, poderia servir àquilo que 
se apelidou de ditadura militar, sem quebrar as suas convicções 
e sem encaminhar-se para aquilo que poderia ter ocorrido 
e, talvez, tenha ocorrido, de violências descabidas e injusti- _ 

Eu, por duas vezes, tive contato com ele quandq Ministro- ficadas. 
Chefe da Casa Civil 1 no Governo do Presiden_te __ Médici e __ Já ao tempo do Governo do Presidente Figueiredo, foi 
depois já nó fim do Presidente Figueiredo. 

Quando ele substituiu o Gen_eral Golbery, para muitos 
fOi o momentO do declínio do Governo do Presidente Figuei­
redo a perda do General Golbery corno seu auxiliar direto. 

A Veja me pediu que escrevesse üm artigo para a coluna 
Ponto de Vista. E eu o fiz sob o título; A Tinta e ·_o Pintor. 
A minha observação se baseava numa ocasião em que tive 
contato com o Presidente Castello Branco -- e_u governava 
o Pará e ele aqui Presidente da República. O Presidente me 
disse num certo momento das dificuldades que ele tinha com 
recursos humanos treinados, capazes de assumirem aquelas 
posições que lhe eram devidas pelas sua qualificação profis­
sional, e ele não os enc_ontrava. Então el_e dizia: eu tenho 
a tinta, não tenho o pintor. Efã a explicação que o Presidente 
Castello Branco dava para não preencher determinadas posi­
ções de relevo. com pesso.as que não tinham qualificação para 
elas. E eu aproveitei esse inóte exatamerite para rriostrar qUe 
o Presidente Figueiredo tinha agora a tinta c o pintor, _porque 
o Dr. Leitão de Abreu tinha todas as condjções para substituir 
ao General Golbery na chefia do Gabinete_ Civ~L 

Tornamo-nos amigos. Eu sempre tinha o prazer de, tc_rmi· 
nado um despacho co_m o PreSidente M~díci. procurá-lo. E 
mesmo depois com o Presidente Figueiredo eu ia_ ainda ter 
uma conversa com o Chefe da Casa Civil. 

- -ele quem me convenceu a assumir o Ministério da Previdência 
e Assistência Social. Eu relutei em fazê-lo mas, conversando 
com o Ministro Leitão de Abreu que me pediu para que 
fosse até ele, depois de mais de urna hora de conversa, eu 
colocava as minhas objeções e ele as retirava. Acabei assu­
mindo o Ministério da Previdência e Assistência Social, que 
sabia estar numa posição exfre-mamente difícil. FofO Minis­
tériO nlais difícil que me coube dirigir em termos ·adrriinis· 
trativos, porque nós estávamos vivendo uma recessão econô­
mica mundial, a economia brasileira, uma -economia depen­
dente, com alto grau de dependência e, portanto, dependia 
dessa economia mundial que estava em plena recessão e, _con­
seg_ü_entemem~. como a Previdência no Brasil é função mate­
mática de salário, diante do desemprego havia, portanto, a 
falta de arrecadação e, conseqüentemente, a falta de contri­
buição para a Previdência Social. Ainda assim ele me conven­
ceu ~e- servi ao Presidente Figueiredo por um ano e quatro 
meses ao final do seu governo. 

_O tes_temunho que posso dar, ao lado do pesar de ter 
falecido um homem da melhor qualidade intelectual e moral 
neste País, o testemunho que posso dar, repito, é de um 
homem liberal mas absolutamente convencido daquela e_~pres­
são qUe já-COube inclusive até _a-um horném cOmo Lyautey, 
quando dizia: "Entre a de_sordem e a disciplina, prefiro a , 
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disciplina e não aceito a desor_dem". Essa era a posição do 
Dr. Leitão de Abreu. 

Talvez quinze dias antes do seu passamento. fui vêwlo. 
Ainda tive oportunidade de encontrá-lo em casa, ao lado do!,:! 
seus familiares e de um irmão, médico cardiologista, que o 
acompanhou até o fim da vida. E já o vi perto do fim das 
suas energias físicas. É uma tristeza fazer-se uma viSita nessa 
ocasião a urna pessoa_ a quem se ~uer bem e ver-se que é 
uma vela que_está se ~pagando. Testemunhei isso, apertei-lhe 
a mão, e tivcmos_pa!avras de muito cariOflo recíproco, e foi 
a última impressão que tive dele. Guardei a impressão do 
amigo que se despedia de mim, ao lado_da famxlia, convencido 
de que a amizade vence inclusive as circunstâncias mais difíceis 
que os homens, por seu turno, podem ter -diante de si em 
determinado momento da vida. __ _ ___ _ 

Registro essa passagem com grande pes~r, Sr_. PresidentC, 
e peço que este artigo_ do jornalista CarloS.,CaStello Branco 
faça parte do meu pronunciamento hoje; em honra à-memória 
do grande brasileiro que foi o Ministro Leitão de Abreu. 

DOCUMENTOA QUESEREFEReOSR.JAR­
BAS PASSARINHO EM SEU PRONJ!NCJAMEN­
TO: 

LEITA~ AliR.Et.i, vocA,ÇA.o uÊ 
PODER E BELO COMPANHEIRO 

Conhecia pouco o ministro LeiHlo de Abreu, pode-;oso 
chefe da Casa Militar do presidente EmHio Médici, quando 
ele me chamou uma manhã ao seu gabinete, no. Palácio do 
Planalto. O assunto era a visita do presidente Lanusse, da 
Argentina, o qual surpreendera na véspera o governo ao intro­
dUzir no texto do seu discurso no Itamara!_y um parágrafo 
que não constava n-a cópia negociada pelas chancelarias. O 
general Figueiredo, chefe do Gabinete Militar, retirara-se do 
banquete em protesto. Havia tensão c profundo- de-sagrado 
com a insolen~c crítica à posição b_rasileira nO casó de Itaipu. 
O ministro expós~rne, rapidamente, a questão, deu-me dois 
volumes com relatórios c documentos reservados relativos 
à negociação dos dois países. Leia e examine e escreva o 
que achar correto e justo sobre a posição do Brasil, disse-me 
ele, 

A partir daí o contato do jornalis_ta Com o miÕistro s·e 
abriu e tudo pôde ser _conversado. Na época da sucessão, 
às vezes me falava àsv~es me mandava recado pelo Pompeu 
de Sousa, que o freqüentava. Todas as hipóteses seriam válidas 
antes da decisão. -Mesmo a prorrogação'?_ Mesmo a prorro­
gação. Mesmo a reeleição? Mesmo a reelçição. Não rejeitava 
hipóteses e com isso queria demonstrar que Médici se manti­
nha à margem das pressões que eventualmente pretendessem 
impor-lhe uma candidatura. Leítão, segundo corria seria uma 
alternativa. Ou uma hipótese._ 

O diálogo não se Interrompeu qu~ndo assumiu uma cadei­
ra de minisúci do Supremo Tribunal, nomeado pelo presidente 
Geisel. Homem de poder c da ordem quando _no governo, 
foi como juiz horneiii do Direito c da diretriz liberal. Mas 
sua vocação pelo mando o devolveria ao Palácio do Planalto. 
Abandonado pelo general Golbery, o presidente Figueiredo 
o convocou e e!~_<?_ ajud9u a levar a termo a descompressão 
política, Preservando uma área de aç_ão __ c de inUu_ê:ncia em 
cujÇl-âmbito não admitia discordância. . 

Pouco depois de assumir, o ·presidente adoeceu, enfar­
tadO, e seus ministros e assessores mobilizaram-se-para a cnier-

gência. Houve à note um encontro reservado da cúpula no 
Hotel Othon, do Rio de Janeiro. Leitão já encontrou na sala 
os ministros militares, os chefes do SNI, general Medeiros, 
e do Gabinete Militar, general Venturini. E_tanibém Heitor 
de Aqui no, secretárfO pãrticular. Todos falaram e Leitão man­
teve-Se mudo. Mudo, até- que perceberam que ele esperava 
que Heitor deixasse a sala. Não permitia que_ .se quebraSse~ 
ainda que numa crise, a hierarquia. QuaildO-Heitor percebeu 
também e saiu, ele falou. Se ·o prestdente estava impectidp 
era chamar o vice,._ F_<?i C? qu~ s_e fez. 

- O chefe da Casa Civil ampliava seu sist~ma_ d_e _ comuni­
cação. Chamava com freqüência fornalistaSpolíticos para jan­
tares na Granja do Ipê, sítio histórico na qual haviam residido, 
depois de Israel Pinheiro; o construtor de Brasília, todos os 
chefes de Gabinete Civil e os primeiros-ministros Tancredo 
Neves, Francisco Brochado da Rocha e Hermes Lima-(essa 
granja, hoje, foi cedida por inadvertência a uma associação 
de pequenas seitas religiosas que prosperaram no vazio no 
Plan-éi.lto Central). As conversas, regadas a bom vinho, eram 
abrangentes e_ não havia temas proibidos. Chamava também 
jornalistas ao seu gabinete no Palácio. Lembro-me de certa 
manhã em que me achava lá quançlo uma porta se abriu atrás 
de mim. Era o general Medeiros que o convidava para urna 
conversa. Estou con'iersando com o_Caste_llo, depois eu vou, 
disse. Quanto temPo? Dez minutos?, InsiStiu o general. Quan~ 
do terminar, eu· chamo o senhor, respondeu, encerrarido o 
diálogo. 

O chefe da Casa Civil recrutava sua equipe nb que havia 
de melhor no serviço público. Lá estavam Francisco Rezek, 
Álvaro Costa Fran_co, José Guilherme Merquior, João Cai"los 
Fragoso, Seixas Corrêa. Coni ela, interVinha no proceSso polí­
tico tornando-se a preferência compulsória ao encaminhamen­
to ·da descompressão cujo desfecho seria-a eleição c!_!reta de 
Taii.tredO Neves. Sua participação final ·seria COncordar com 
Ulysses Guimarães e o general Leónidas Pires GOnÇalves em 
que,_com a doença de Tancredo, Sarney deveria_empossar:...s·e:. 
Figueiredo não gostou da solução e recusou-se a participar 
da cena .. Saiu antes da chegada do vice-presidente en1:possado. 

_ Retomada sua liberdade de movimentos, Leitão de Abreu 
i(;rnou-se disponível para a convivência Córn amigos· .:ÜitigOs 
e nOVCls, participãhdo de al11_1oços e jantares e de_ simples 
reuniões· para: ·conversas. EstuÇioso de. rúosofia ·e fit3ratura, 
além de mestre de Direitó PUblico, sua prosa era rica e variã:da. 
Evocava suas admirações .do passado, João Neves, Lindolfo 
Collor, e do presente, Miguel Reale. O bom whisky,_ que 
substituíra em seus hábitos o chope da rua da Praia, de quando 
era advogado em Porto Alegre, as moderadas libações ajuda­
vam a liberá-lo para o papo com leveza de espírito comum 
aos boêmios e sonhadores. 

Esse o Leit3o de Abreu da fase final. de Brasília, substi­
tuto legítimo do_ antigo João Abreu porto-alegrense. Foi o 
parceiro de um pequeno grupo de advogados diplomatas, jor­
nalistas e políticos que nos ·reuníamos às sextas-feiras no res­
taurante Florentino. Foi no último desses almoços. na sexta': 
feiia, dia 13, que chegou a má notícia da morte desse belo 
companheiro, que não se descuidava dos compromissos da 
gente, a maioria muito mais -Jovem do que ele. Jovens na 
idade, porque Leitão de Abreu, mesmo aos 79 anos, não 
perdera nada da clareza da inteligência e da graça de viver. 

Zélia, o PC Farias e os alagoanos 

Zélia Cardoso de Mello vem sendo chamada a depor 
sob -suspeita de ligações com PC Farias e intervenção em 
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negócios do clã e da época. Lernbrei~me de ver no livro de 
Fernando Sabino --Zélia uma paixão - o que ela disse 
a respeito nas confissões a que o escritor deu_forma literária, 

Nunca houve- é o que está no livro, página 92- uma 
integração do seu grupo com o deles. Havia três com quem 
se relacionava bem: Cláudio Humberto da Ros_a e Silva -
tinham um passado em comum, ambos foram do partido. 
e ele costumava assumir na conversa um tom malicioso de 
que ela gostava~ Paulo César Farias, o (amoso PC, figu~a 
interessante. inteligente e, coincidência rara, ambos nasceram 
no dia 20 de setemb.ro (a mesma coincidência em relação 
a João Maia - portanto não tão rara assim); o deputado 
Renan Callieiros. pela afinidade em relação aos problemas 
nacionais. e- a quem por isso- continuoU estimari_do, mesmo 
depois que ele rompeu com o governo. 

Já ministra. esteve com Paulo César apenas uma ou duas 
vezes- depois houve certo afastamento. Com Cláudio Hum· 
berto mais tarde passou a ter só encontros de serviço. Dos 
não~alagoanos próximos a "Collor. teve sempre muito carinho 
por Pedro Paulo Le_oni Ramos. E gosta até hoje de Marcos 
Coiinbra, que é minei i-o -mesmo achando, atualmente, que 
ele talvez não esteja no lugar certo. Fazendo coisas com que 
tenha a ver. 

Diretrizes para o Exército 

O ministro do Exército, general Zenildo de Lucena, em 
reunião no último dia 16, baixou novas diretriZes para o alto -
comando. O documerito parte do exame da conjuntura mun­
dial e da conjuntura brasileira. ambas profundamente modifi.:­
cadas, para definir a estfatégia da força de terra do momento 
atual. O distanciamento, tanto das hipóteses de conflito inter.:. 
no alimentado tanto do exterior quanto das tradicionais hipó­
teses de guerra- diz-, permite que possamos hoje conceber 
O preparo da força de terra à luz preponderante de sua missão 
constitucional e dos objetivos nacionais permanentes, atentos_, 
porém, à evolução_ das tensões possam desagua~ em ame~ças 
ao iilteresse.J.tacional. . 

Carlos Castello Braiico 

AJB 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira) --'- Concedo 
a palavra ao nobre Senador Magno Bacelar. 

O SR. MAGNO BACELAR (PDT - MA. Pronuncia 
o seguinte discurso.. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, . 
Srs. Senadores, aproveito a tarde de hoje para registrar a 
magnífica vitória da nossa candidata do PSB e coligação do 
PDT, à Prefeítura de São Luís do Maranhão, e que, ago-ra, 
no segundo turno, teve o apoio de V. Ex•, entre Outras liderao- · 
ças no nosso Estado. 

Mas o fato seria riOrmal, Sr. Presidente, nem eu viria 
a esta tribuna fazer um registro desta natureza, se não hou­
vesse ocorrido na campanha de São Luís fatos interessantes 
e estranhos num momento em que ,o Brasil, a cada passo,­
consolida a sua democracia. 

Um desses fatos, notado por toda a Nação brasileira, 
foi que o IBOPE, em nenhum momento do primeiro turno, 
divulgou pesquisas em São Luís do Maranhão. 

Já no segundo turno, ao publicar o primeiro resultado, , 
.. ·fi9Uei mUitO -preocUpãdo~ com a lnteflção-_qu-e ~eria ·aq~ele 
. c_ihSt1fUto--cõrifãqU-elas publicações que se in1ci~wãrri.-Três dias 
'depois, saiu uma outra pesquisa- e nela, também, Sr. Presi­
dente e Srs. Senadores, os números eram completamente con-

trários ao que se verificava nas pesquisas locais e se constatava 
em meio à opinião p_~blica. 

Finalmente, por incrível que pareça, na véspera, extem­
poraneamente, o IBOPE publicou uma outra pesquisa- ago­
ra, pode-se dizer que a intenção única era confundir a opinião 
púhlica. 

No dia da eleição, já iniciadas as apurações, foi publicada 
uma pesquisa de boca de urna, Sr. Presidente - na qual 
os púcentuais não fechavàm - que era contrária à vontade 
popular demonstrada nas urnas em São Luís do Maranhão. 

Telefonei para a Rede Globo e protestei; não fui aten- -
dido. Mais tarde, ao mostrar-lhes os números e dizer-lhes 
que estavam fazendo um papel ridículo ao apresentar uma 
pesquisa com aqueles números porque não fechavam os coefi· 
cientes, corrigíram. - -

-Não sei por que motivo;Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
é muito difícil fazer política no Maranhão, embora o apoio 
popular compense a grande luta. Mas a verdade é que há 
métodos nem sempre plausíveis utilizados pelo adversário. 

Hoje mesmo, lendo o Jornal do Brasil, no seu Informe 
JB, verifiquei o registro de que apenas quatro prefeitos consç­
gulfãm 'a aJ)rOvaçãó popular e elegeram os seus candidatos. 
Não sei se propositadamente' omitiram São Luís do Maranhão, 
onde a vitória foi a maior em percentuais em todo País. A 
Prefeita eleita, Conceição Andrade, obteve 64% contra 32%. 
A Rede Globo r~gistrou isso durante todo o tempo como 
apena:S uma diferença de 32 pontos. Não sei a que ponto 
quer chegar ou qual a intenção da imprensa ao omitir O fato. 

Sr. Presidente, sabemos todos, principalmente nós do 
Maranhão, do poderio do adversário; um adversário_ que vê 
ruir o seu castelo, o s-eu domínio, quando 102 Municípios 
do Estado deram a vitória aos opositores do Sr. José Sarney. 
Dizer que estava ausente da campanha de São Luís é ímpos­
sível, porque 3 Deputada Roseana Sarney, em nome da famí­
lia, no último programa, hipotecou solidariedade ao candidato 
João Alberto. 

o. Esse, contudo, não é o fato; o que quero deixar registrado . 
·neSta CaSa-é -~fpeiSistêriCia,"3 teiriiósi3 da imprensa em- fraudar 
os dados políticos relativos ao Maranhão. 

A vitória foi do povo do Maranhão. Foi o reconhecimento 
pela administração séria e pelas lideranças comprometidas 
com a população do nosso Estado. 

-Deixo o registro e parabenizo as lideranças que apoiaram 
Conceição Andrade, desejando a S.Ex~ uma boa adminis­
tração que corresponda aos anseios populares e faça cumprir 
as promessas assumidas na campanha. 

Era o que tinha a dizer, Sr. PreSidente. -

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeleira) - Sobre a 
_mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1~ Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 812, DE 1992 

Requerimento, nos termos dos art. 218; 219 e 221, do 
Regimento Interno, as seguintes homenagens pelo fal~cimen­
to de João Leitão de Abreu. 

a) Inserção em ata de um voto de profundo pesar; 
b) apresentação de condolências à família e ao· STF 
Sala das Sessões, 17 de novembro de 1992. -Mauro 

Benevides - Nelson Carneiro - Jarbas Passarinho - João 
Calmon -· Pedro Simon - Garibaldi Alves Filho. 
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O SR. PRESIDENTE (Epitácío Cafeteira) -Este reque­
rimento depende de votação, em c_ujo encã.minhament'! pode­
rão- fãzer uso da palavra os Srs. Senadores que o deseJarem. 

Concedo a paJã:vra ao· primeiro Subscritor do requeri­
mento, o nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR- NELSON CARNEIRO (PMDB - RJ. PronJ>ncia 
o seguinte discurso.) -1- Sr._ Presidente, SrsA Senadores, todos 
que conheceram. em vida, o Ministro João L~itão de_ ~br~u , 
guardam da sua presença na vida públíca_a mais grata 1~p~es~ 
são. __ - _ -_ -~ --~ ·:.-.---- - --

Conheci-o rio exercfciO da Magistratura n~_S!lprema Cor­
te na inteireza de suas_ decisões, na sererlidade de seus pronun­
ci~mcntos~_Neste momento quero destacar ~rn episódiC?_ quan­
doMinistro·ctoPresidcnteFigUeiredo. ---------o -._, .. -:-_,-,.. 

O Presidente_ havia enviado à Câmara_ a farn.osa Emenda 
Coristitucional, quC modifica-va vários texto~_ da. Lei Magna._ 
OS debates foram agitados nas duas Casas e~ afmal, na hora 
derradeira, ito gabine_tç do,se:mp_re lembrado Senador Amaral 
Peixoto, ali estávamOs reunidos, Amaral Peixoto, Tan~redo 
Neves e e_u na busca _de uma solução final, que podena ser 
a aprovação do sistema parlamentar~sta~ de que era entusiasta, 
desde a mocidade, o Ministro Leitão de Abreu. --. _ -

Marcamos uma audiênCia para aquela noite~ tentando 
evitar que o Presidente Figuei_redo retirasse s~a. emenda_. As 
21 horas Amaral Peixoto telefonou-me _cu ma com ele à 
casa de Í..eitão de AbreU - - para comunicar-me que o_ 
Presidente, orientado pelo Líder do Senado, .ao tem~o o ilu~t~e 
Senador Aluisio Chaves, tinha se convencido da Imposstbl­
lidade de aprovação de qualquer novo texto._ E_ com pesar 
LeitãO âe Abreu não consegUira convencer o Ch~f!! de E?t~do. 

Tive, Sr. Presidente, diversos contatos_ com o Mims_tro 
Leitão de Abreu; o peregrif!O cultor do Direit.o, ~omen; q_~e 
conhecia não só os mistérios da doutrina e da JUnsprude.ncia, 
mas era também possuidor de primorosa erudiç~oque? levava 
a discorrer sobre vários- setores da cultura nacwnat e mterna- _ 
cional. Era homem de virtudes, de probidade inatacável, e, 
por isso mesmo, mereceu do __ Supremo Trib_unal Federal ~s 
homenagens a que fazia jus\_~ ~:_;-:o;=--~--- ---

Sr. Presidente, não seria eu o ma~~ _l~_Ç_Icado para fazer 
aqui o elogio fúne-bre de Le!tão de. Abreu. poré~, quan~o 
cheguei ao plenário; falava o_S~nado__rJª--rP~s Passarm_ho. Nao 
tive tempo de aparteá-lo, mas certamente S. Exa. de1xou __ ~os 
Anais da Casa depoimento definitivo, completo, daqu_ele ho­
mem de bem, daquele homem culto, daquele hon;e~ Ilustra­
do, daquele homem patriota que foi o saudoso Mrmstro João 
Leitão de Abreu. 

Durante o encaminhamento do Sr. Nelson Carnei­
ro, o Sr. Epitáci_o ·caf_etf!ira deixa a catje_ir~ da pr_es~­
dência, que é ocupada pelo Sr. Mauro B~nevu~_es~ Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Prossegue 
o encaminhamento de votação do requerimento. 

o Sr. Pedro Símon- Sr. ·prcS!deiite-: peÇO a palavra 
para encaminhar~ 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Para encami­
nhar, concedo a palavra ao SenacJor Pedro Simon. L~~er do 
Governo nesta Casa. - -

O SR. PEDRO SIMON (PMDB-RS. Para ~ncatrtinhar 
a votação. Sem revisão -do- orador.) --Sr. Pr~.st~ente, Srs. 
Senadorés. trago tamht!m a minha saudação. prmctpalmente 

cOmo filho do Rio Grande do Sul, à figura de JOão Leitão 
de Abreu, lá da Cidade de Cachoeira, uma cidade histórica 
que deu inúmeros líderes gaúchos a nível nacional. João Leitão 
de Abreu é uma dessas pessoas qu~ _têm a admiração e o 
respeito de todo o Rio Gi-_inde dO Sul e do ~rasil. 

A vida inteira _Sr. Presidente, acostumei-me a ser adver­
sário-do Sr:Leitão 'cte Ahreu, desde quando, na velha .Aliança, 
Democrática no Rio Gtande -do Sul, no Governo du Dr:. lido 
Meneghetti, S. Exa. inicíava ·a sua vida pública, até quando 
chamado a exércer importantes e extraordi~~ria~ missõ~s. a 
nível nacíonal, basicamente na Chefia Oã Casa Civil e como 
Ministro do Supremo Tribunal Federal. Mas, por-mais adver­
sário que tenha sido, por mais que pudesse discordar de João 
Leitão de Abreu, não se pode deixar de reconhecer que se 
tratou de um hoffiem íntegro, de um homem de bem, de 
um homem honesto, de um homem competente, de um ho­
mem capaz, de um homem que honrou os cargos por ortde 
passou, pela sua seriedade, pela sua competência, pela sua 
capacidade e pela dedicação que·~_emonstrava à coisa públi.ca. 

O Sr. JOão Leitão de Abreu merece o nosso respeito, 
porque nas horas mais difíceis, inclusive ali, !lo último mom_en .. _ 
to, já deito Tancredo Neves, S. Exa. ficou e <:olab<?rou atzva­
mente na transição do Governo do General Figueiredo para 
o Governo da Aliança Democrática, que deveria ser de Tan­
credo Neves_ e terminou sendo do Presidente José Sarney. 

Naqueles momentos a sua presença foi adm~ráy:elL;:t __ sua_ 
seriedade, a competência com ·que fez aquela transição para 
que ela fosse democrática, para que fosse aberta, para que 
fosse respeitosa; ·onde- havia muitas interroga_ções_ d_e como 
seria feita, o que aconteceria, teve muito da garra, da serie­
dade, do espírito público de João Leitão de Abreu; a tranqüi­
lidade pacífica e ordeira como foi feita aquela transição. 

E naqueles momentos também mais difíceis da _história 
deste País, sempre, a qualquer hora e em qualquer mstante 
sabíamos que teríamos em João Leitão de_ Abreu um homem 
do qual se poderia discordar; mas não se pod~ dizer nada 
de algo que foi feito neste País, e do qual se d1scor~e, que 
tenha tido origem ou responsabilidade de João Leitão de 
Abreu. Ao contrário, se pode dizer que muitas outras COisas 
não foram feitas neste País por causa do conselho, da orien~ 
tação e da seriedade de João_ Leitão de Abreu_. - .. 

Jurista, político, homem voltado as _suas idéias, a sua 
filosofia, profundamente amigo dos seus amigos, ainda que 
introvertido, João Leitão de Abreu nunca mereceu de um 
opositor, como· eu· fui, ao longo de roda a sua vida·, nem 
de quem quer que seja, uma palavra !llais áspera, uma palavra 
mais dura, uma crítica mais profunda ao seu comportamento, 
nps_ momentos em que estava no auge, nos momentos em­
que praticamente era um dos poucos civis que tinham acesso 
às decisões do poder, ou nos momentos em qu·e- estava no 
ostracismo, ou nos momentos da sua dolorosa e longa doença, 
porque o seu comportamento sempre foi o mesmo, com a 
mesma seriedade, a mesma introversão, com a mesma vontade 
de ajudar e de acertar. 

É por isso que, neste momento, Sr. Presidente, co~o 
Senador, mas d_e modo muito especial, como homem do RIO 
Grande do Sul, trago·o carinho, o respeito, a admiração, 
o sentimento do povo daquele Estado _às homenagens gue 
esta casa tão bem presta ao extraordinário bomem que foi 
o Ministro João LeitãQ de Abreu. 

o SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra, para encaminhar a votação, ao nobre Senador Júlio 
Campos. 
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O SR. JÚLIO CAMPOS (PFL- MT. Para encaminhar 
a votação. Sem revisão_ ç}Q Q.r~do:r.) -:-:- _Sr_. Pr~fiidente, Srs. 
Senadores, a figu.4 dqMinistr6 JoãooL~it_ão pe Abreu real­
mente marcou a histórí:a brasileira. E, rieSte iiistante em que 
o Senado Federal vota urn..requerimento para dedicar uma 
sessão em sua homenagem--póstuma, não poderíamos deixar 
de, também, aprovar esse requerimento que enaltece a figura 
desse grande brasileiro, desse grande gaúcho, que oçupou 
os maiS i"eleyantes ·cargos não_:~ó- h o_ seu -Estado como- ·no 
âmbito federal. -· ·· - -- · ·· · · 

Conheci João Leitão de Abreu há aproximadamente vin­
te anos, quando ainda jovem, como prefeito muriicipal de 
Várzea Grande, iniCiando a minha carreira -políticil,-procilfei 
o então Presidente da República, Derteral Emílio ·narrastazu 
MédiCi, e tive na figUra-do Ministro Leitão de Abreu- homem 
núni"ero um da assessoria do Presidente Médici -·a- :ri:têlhor 
receptividade com relação· aos pleitos que o meu municípiO 
e o meu Estado de Mato Grosso estavam fazendo junto ao 
Presidente da República à época. Acompanhado. do ex-Se­
nador Filinto Müller e· outros: pOlíticos de Mato Grosso, estive­
mos no Palácio do Planalto levando uma série de reiviQdi­
cações do nosso Estado, cabendo ao"_MinistrQ João Leitão 
de Abreu dar-lhes encaminhamento. 

Nesta oportunidâde em que' o Senado_Eederal prepara-se 
para prestar-lhe uma homenagem~ queremos, em nome do 
povo mato-grossense, nos associar a ela e dizer que, como 
jurista, S. Ex~ foi u~m dos batalhadores_ para que o __ Estado 
de Mato GrossO- coritiiluilsS"e Sendo proprietáriO da riliflerãÇão 
Urucum S.A., localizada no Estado· de Mato G:ro$S.O Qo Sul, 
Município de COrumbá, e que pela Lei COmplementar n~ 31169 
- que dividiu Mato Grosso em dois_ Estados ~ havia uina 
disputa jurídica de que as ações pertencentes à METAMATE 
poderiam ser transferidas para o novo governo do Mato GroS­
so do Sul. 

Coube ao Ministro Leitão de Abreu defender, como ad­
vogado, a METAMATE e, automaticamente, ao Governo 
de Mato Grosso, mantendo a decisão de que, realmente, essas 
ações, por pertencerem à S.A. Mato-grossense, continuariam 
sendo propriedade do Governo de_ Mato Grosso-~ 

PâSü~riormenie, como Ministro dO SupremO Tribunal Fe­
deral, desenvolveu com integridade e honradez aquele cargo 
do Poder Judiciário, -dando dignidade a nossa Corte Suprema. 

Mais tarde, como MiniStro Chefe da Casa Civil do Go­
verno do êntão Presidente João Figueiredo, na qualidade de 
Governador do Estado de Mato GfoSSo, eleito ·que fui êm 
1982, convivi durante dois anos com a figura honrada do Minis­
tro Leitão de Abreu, que substituiu a figura brilhante, inteli­
gente do saudoso Ministro Golbery do Couto e Silva. 

·Portanto, nesta oportunidade em que se apresenta· um 
requerimento solicitãndo uma ses-são especial em homenag_em 
à fígurã ode Leitão· de Abreu, em nome do povo mato-gros­
sense, apóio não SÓ esse -pedido do SeriadO r Nels-on Carneiro, 
como, também, presto as minhas homenagens _ao g~ailde brasi­
leiro que- fOi" Leitão de Abreu,:a quem Mato Grosso- ·e.oõ 
Centro-Oeste rrti!i.tó""devem em virtUde do muito que fe·z-pela 
Nação· brasileira. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Prossegue 
o encaminhamento de votação. (Pausa.) 

O Sr. Magno Bacelar --Sr. PreSidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação-.-

o· SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides).--:. Concedo_ 
a palavra ao nobre Senador Magno Bacelar. 

O SR. MAGNO BACELAR (PDT - MA. Para encami­
nhar. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, em nome 
do meu Partido, o PDT, e ant_e as palavras e declarações 
dos nobres Senadores que me antecederam, mas, sobretudo 
pela honradez, pelo equilíbrio, pela grande sabedoria jurídica 
do ex-Ministro Leitão de Abreu, o PDT encaminha favoravel­
mente o requerimento de pesar. 

O SR. PRESIDENtE (Mauro Benevides) -Prossegue 
o encaminhamento de votação. (Pausa.) 

Não_ havendo quem peça a palavra, encerro o encami­
nhamento. 

Em votação. 
Os SrS. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

seriiàiios. (Pausa.) · ·· · · · · · · 
·Aprovado. 
A Mesa, em nome da Casa, ·se associa a esta homenagem 

que o Senado Federal tributa ao eminente magistrado e_ ex­
traordinário homem público Leitão de Abreu· e fará O envio 
de condolências à famfiia enlutada e_ ao Supremo Tribunal 
Fedérãl n~_ pesSOa do seu Presidénte, o ilUstre MiniStrO Sydn~y 
SanChes. · ·-- - -· - - · 

·FiCa, portanto, a horÍtenagem do Senadó-Fedefal ao. Sau­
doso Ministro Leitão de Abreu. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Sobre a me­
sa, ~equerimento~_gue_serªo Udos pelo Sr. 1ç Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 813, DE 1992 

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal, 
Senador Mauro Benevides, 

Com fundamento no disposto na alínea a do ar.t. _256, 
do Regime-nto Interno do Sen_ado Federal, requeíro a retirada, 
em caráter definitivo, -do Projeto de Lei do Senado n"' 395, 
de 1991, de __ minha autoria, que "proíbe a outorga de mandato 
par3 Os finS que mer!ciOna", atualmente em pauta da Comissão 
de Q:mstituiÇão, Justiça e_ Cidadailia. 

Sala da Sessões, 17 de .novembro de 1992. -:-Senador 
Pedro Simon. -

REQUERIMENTO N• 814, DE 1992 

Reque-iiO nos termos re·gíffieritãiS, ci:úri base no art:- 172, 
incí$o I, que sejam enViados para deliberação em. Plenário 
da(s) seguinte(s) proposição(ões): 

PLS il' 0344191 que dispõe sobre o uso de propaganda 
em bebidas alcóolicas. 

Sala das Sessões, de 17 de novembro de 1992. -Senador 
César Dias. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) ..:... Os requeri­
mentos lidos serão incluídos na Ordem d9 Dia, oportuna-­
mente. 

Sobre a mesa, projetos de lei que serão lidos pelo ~Sr. 
19 Secretário. 

São lidos os seguintes 
PROJETO DE LEI DO SENADO N• 159, DE 1992 

Dispõe sobre os depósitos de interesse dos diversos 
serviços sociais da indistria e do comércio. 

O Congresso· Nacional decreta: 
Art. 1"' Os depósitos bancários a que se refere o art. 

1ç do-Decreto-Lei n9 151, de 9 de fevereiro de 1967, poderão 

•. -- ,,., 
'-··~· 
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s~r efetuados em inStituições_ regionais de crédito da União, 
localizadas na área de atuação das entidades depositantes. 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação. . 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 
Ao disciplinar os depósitos bancários_ d.e inter:esse dos 

diversos serviços SOciais_-âa indústria_ e dÇ> Comércio - SESI, 
SESC, SENA! e SENAC-'- o Decreto-Lei n' 15l,de 9+67, 
no seu art. 19 , atribuiu_ao Banco do Brasil e à Cªixa Econômica 
Feâeral a exclusividade para O recebimentq_~os aludidos depó-
sitos. - - - _ 

Aquelas entidades, como é notório, têm apresentado um 
tal dinamismO e comj:tlexidade no desenvolvimento de seus 
serviços, relacionando~se com um continge_nte ca~a vez t:naior 
de pessoas e organismos que a concentração de seus recursos 
em apenas dois bancos implica uma indesejada limitação, que 
já não cortesponde às necessidades de expansão e diversifi­
cação da rede de atendim~nto ao público com que trabalha. 

A diversificaçãO da agências e instituições banCárias com 
que possam contar para a movímentação_dos reçursos e dispo­
nibilidades financeiras, certamente oferecerá múltiplas opções 
de fãcilidade à adminiStração dos respectivOS serviços, Como 
também propiciará uma maior eficiência e conforto no atendi­
mento das pessoas colli as quais_ :se_ relacion~m. 

O pr"ojeto ora aPrésentado, ao tempo em que .se propõe 
a desconcentrar o recolhimento bancáriO daS disponibilidades 
pertencentes às entidades em apreço/cuida no sentido de 
que a descentralização dos depósitos se processa para bancos 
regionais federais, assegurando-se assim, que ~jam mantidos _ 
em instituições financeiras oficiais recursos que, por dispo­
sição, legal, provêtn, não raro, de dotações_ ou con_tribuições 
de órgãos públícos. 

Por outro lado, a medida, se vier a ser aprovada, contri­
buirá para o fortalecimento dos bancos federais de caráter · 
regio_n,al~ ta:is câinQ--o Banco da Amazónia, o Balico dO N~r­
deste e o Banco Meridjonal, além de evitar que capitais finan­
ceiros pio"duzidos ou ·mobilizados pelo esforço dos agentes 
econômicoS e soCiais de uma determinada região possam ser 
desviados para aplicação_ em outras. _ _ _ .. _. ___ _ 

Esse foi, aliás, o posicionamento inequivocamente assu­
mido pelo Constituinte de 1988, quando fez inscrever no texto 
da Constituição o dispositivo quê prevê, na regulamentação 
do sistema financeiro nacional, sejam estabelecidos "critérios 
restritivos da transferên.cia de poupança de regiões com renda 
inferior à média nacional para outras de ·maior desenvolvi­
mento" (art. 192, VII). 

A presente propo~ta coaduna-s~. também, com ·o -prin-­
cípio- constitucional materializado no § 2"' do mesmo art. 192 
da Carta Magna, onde se _estatui que .. os recursos financeiros 
relativos a programas e projetos de caráter regional, de respon­
sabilidade da União, serão depositados em suas instituições 
regionais dÇ! crédito .e por elas aplicados". . 

Submetemos, pois·, este Projeto à elevada consideração 
dos ilustres pares desta Casa do Congresso Naciona_l, manifes­
tando a confiança de que a sua conversão em lei significará 
impOrtante contribuição com v_istas ao __ aperfeiçmimeritO- da 
adrríinistração dos st.:tviços soc;iâis _ d~s -,C::~tid~~es ~ _que esta 
proposiçãO -se re()õfta. · · - - - - -

Sala das Sessões, 17 de' novembro de 1992. -Senador. 
Marco Maciel. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

CAPÍTULO IV 
l;)o Sistema Financeiro Nacional 

Art. 192. O-Sistema financeiro nacional, estruturado de 
forma a promover o desenvolvimento equilibrado do País e 
a servir aos interesses da coletividade, será regulado em lei 
coníplementar, que disporá, inclusive, sobre: 

VII - Os critérios restritivos da tranSferência de pou­
pan-ça de regiões com renda inferior à niéâia nacional para 
oUtras- de maior desenvolvimento; _ _ -

§ 29 Os recursos :fjrianceir~-r~]Jitivos' a programas e pro­
jetos -de caráter regiOnal, de respons~bilidade_ da Uniá~, serão 
depositados em suas instituições regiOnais de crédito e por 
e!i!_~ _aplicados. 

DECRETO-LEI N' 151, 
DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sobre os depósitos bancários do SESI, 
SESC, SENAI, SENAC e das entidades sindieals. 

Art. i' As disponibílídades do Serviço Social da Indús­
tria (SESI), Serviço Social do Comércio (SESC, Serviço Na­
cional de Aprendizagem Industrial (SENAI), ServiÇo Nacio­
nal de Aprendisagem Comercial (SENAC). e dos Sindiçatos, 
Federações e Confederações das categorias econômicas o pro­
fissionais deverão ser mantidas em depósito -e-xclusivamente 
nO-Banco do Brasil S.A. e nas Caixas Econômicas Fede'rais. 

Parágrafo único:-- Excluem..s_e da obrigatoriedade de que 
trata o artigo 1~' os depósitos doS Sindicatos sediados em locali­
dades onde não existe Ag_ência de_ um dos estabelecimentos 
ali, mencionados, assiril_cOmo aqüel_es que, excepcíonalmente, 
forinaispei:lsávêl~ a cíUaiqller das entidades referidas no a11igo, · 
manter nessas-lo-calidades, por projeto ·determinado, pára 
atender ao pagamento de obras em realização ou de serviços 
prestados. 

:Art. 2~' Os de-pósito~ das entidades mencionadas no arti­
go 1~' existentes, na data da publicação deste decreto-lei~ em 
qualquer outro estabelecimento bancário, ressalvadas as hipó­
teses dos parágrafos únicos do art. 1"' O/deste artigo~ serão 
transferidos para o Banco do Brasil ou pá.ra 3s Caixas Econô~ 
micas Federais, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único. TrataJlcl_q~se do depósito_ a prazo será 
manditO- até a data do respectivo .vencimento. Quant~ aos 
de aviso préVio; cOnsiderar-se-á esté -efetivado, na data da 
publicação deste decreto-lei. Em um ou outro caso; vencido 
o prazo, deverá ser realizada a imed!ata transferênç:i.l\ do depó­
sito previsto no artigo. 

Art. 3~ A inobservância do disposto nos arts. 19 e 2" 
e seus parágrafos importará na responsabilidade pessoal do 
dirigente da entidade, com a aplicação da penalidade adminis­
trativa cabível, independente da responsabilidade civil e crimi­
nal que resultar de eventuais danos patrimoniais. 

Art. 4" O estabelecimento bancário _que mantive_r depó­
sito exist~nte OU aceitar ii0Vo, _eril desacord_o ÇOfl1 O P,i~stO 
nos· arts. t.~_e 2~> e_Se~s pai-3grafó~. fic]li~f,sUjeit~ _às'~à~Ç(?e_s .. 
cab(veiS para a infração grãve de disposiçOes legais. 

Art. 5~> Caberá ao Ministério do Trabalho e Previdência 
Social pelos seus representantes nos Conselhos Fis~is do 
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-.SES...C_~ do~NAÇ_JO nos ConseJh<;?s Nacionais do SESI e 
do SENAI, e pelo Departamento NaciÓnal do ·Tràbaího e · 
as Delegacias Regiori.ais do TrabaJho, qu~n,t9 às entida_des 
sindicaís, a fiScalizâÇão do- Curitprlfnêri.td-do _disposto neste 
Decreto-Lei. 

Art. 6' Caberá ao Banco Central da República do Bra­
sil a fisclaização-dO cUmprimeilto- das diSpôStções deste Decre­
to-Lei, tocant~ aos. esta_belecimentos "bancáiros,_inclusive para 
o efeito_da aplicação das sanções previstas no artigo 4?. 

Art. 79 O presente decreto-lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em córitrário._ . 
---H. CasteUo Branco- Presidente da República. 

(A Comissão· de 4,$~~1l~~s EcQri~fnicq~-- :--:.· ?.~~~sA~: 
-~rminativa) _ _ ~- , . -- _:, _ _ , 

PROJETQ_DE LEI DO SENADO N• 160, DE 1992 

Submete ·a nomeação do Secretário- di. Re­
ceita Federal à prévia aprovação do Senado Federal. 

O CongresSo N acionai decreta: 
Art, 1' A nomeaçã<;> do ~eçre\ário da Receita Federal, 

do Ministério da FaienGa se-rá piecedida da aprovação- da 
escolha pelo Senado Fe.deral~-por voto secreto, após arguiçâo 
pública. 

Art._ 2<:> Esta lei entra em ,.vigor na dat~. de $Ua publi­
cação. 

Art. 3~> Revogam~Se·a:S-dispo~içOes. eih:_Cíirltráirá:·: · · 

Justificação 

O art. 52 inciso UI, da Constituição FederaUnseriu na 
competência privativa do_Senado _Federal a aprovação prévia, 
por voto secreto,_ após argü~ção públíca da e.scolh_a de, magis­
traçlos, nos ~sos estabelecidos na Copstituição, Miriistros ,do 
Tribunal de Contas. da União, indicados pelo Presidente da 
República~ de GQvernador de TenitOrio, dQ presidente e dire­
tores do Banco Central e do Procurador-Geral d~ República. 

A alínea f, do cit~do inciso III do art. 52 de nossa Carla: 
Política trouxe inovação de grand_e relevo, ao permiti! -que 
o legislador ordinário determine 'outros cargos, cujã.'riomeação 
do titular será precedida da prévia aprovação do Senado Fede-
ral, por v.oto secreto, após arguição pública. , 

O intento ,do legislador constitucioºal é digno de todos 
os encômios. Em lugar de .~specificar, em numáUs clciUsUS, 
os cargos cuja nomeação teria que passar pelo controle político 
de uma das Casas d_o Congres-so Nacional, permitíu que a 
lei ampliasse_ o elenco fixado nas cinco primeiras alíneas do 
inciso III do art. 52. . 

A inclusão, no citado elenco, do Secretário da Receita 
Federal, é matéria que julgamos de inquestionável validade. 
A inais alta direção __ do órgão federal, incumb~çla:.de w,caté_ria 
tributária rio âmbito da Administração_P_úbJiça, deve ser o_cu­
pada, única e tãoRsomente, por pessoa de ilibada reputação, 
de sobejos conhecimentos têcnicos. - -- ~ 

Um requisito indispensável para o sucesso -do Estado no 
recolhimento de tributos é sem lugar a dúvidas, a credibi­
lidade. Não podem pairar questinamentos acercã dos funcio­
náriOs do Fisco, e muito menoS, acerCa de sua alta direção. 

No momento. em que toda_ a Nação se_ preocupa com 
a necessidade de elevação da arrecadação de tributos, entenR 
demos que é também de fundamental. importância p·arã --o 
bom êxito das ações que serão encetadas no_ campo tributário­
federal, que o cargo de Secretário da Receita :Federal e todo 

o corpo de funcionários do Fisco alcance a relevância e o 
lugar destacados que lhe são devidos. 

. , __ Contamos:~-_~ssim, çom o apoio- de_ nossos pares, para 
a aprOvaçãO deste Projeto no âmbito do Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, 6 de novembro de 1992. - Senador 
Júnia Marlse-

LEGISLAÇÃO CITADA . 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL 

··· ... c.·· · ·'"" '· · · · -~ ,, ·-- · .. · "'"sE.ÇÃo .iV ... '" ----· '·· · · · · · · · ·· · · · ·· ·· --- -
Do Senado Federal 

'"' · Art. 52. C6iripete privativamente ao Senado Federal: 

.,, · · · III- aproVar previamente, por voto secreto, após argüi­
ção pública, a eScOlha de: 

. -~~·""· ............................. ·-· ... -. -~ -~- -~·-· _,. ............. --·~ ............. . 
(A Cçmzis_sfio de Assuntos Econ6micos - decisão 

ttirmina#vO.~) 

ó SR. PRESJOENTE (Mauro Benevides)- Os projetos 
lid,os serão publiCados e rem~liQps à!; ~omj.ssôt:;$.COmpetent~s. 

-- --c Concedo a palavra ao nobre Senador Júlio Campos. 

O SR. JÚLIO CAMPOS (PFL-MT. Pronuncia o seguin­
te discurso. Sem revisão do orador.)-;- Sr. Pre~idente, Sr~~ 
Senadores: 

Agorã -à tarde, na capital do meu EStado, Cuiabá, estará 
sendo realizada uma reunião no auditóriO da COHAB- Com­
panhia de Habitação do_ Estado do Mã.to Grosso, entre técni~ 
cos da Caixa Econômica Federal, da COHAB e entidades 
de classe das comunidades de bairros, que estarão elaborando 
um documento para ,ser trazido a Brasfiia no próximo dia 
23: e_entregue aó Presidente da República em exercício, Dr. 
Itamar Franco .. -, .. _ r_ 

Neste documento, as entidades de classe dos mutuários 
estarão fazendo chegar ao Presidente d3 República uma reivin~ 
dicação no sentido de barrar os aumentos abusivos das presta~ 
ções das_ casas dos conj1,1ntos habitacionais no ~rasil. _ _ 

O Deputado Estadual Edilson ·Baracat, que foi um dos 
Diretores da COHAB de Mato Grosso, é o novo coordenad_or 
desse movimento comunitário. Se os aumentos das prestações 
das casas próprias continuarem nesse ritmo, nenhum cldadão 
que comprou casa nos últimos tempos terá condição de pag~i­
las_. Enquanto o salário no Brasil_ au,II)~nta de 4 em 4 ~eses •. 
com uma pequena correção, as prestações hoje aumentam 
qua~ que mensahriente em taxas de .acordo_com a correção 
mónetária. · · · . -

~-A prestaçãO de uma pequena cáS-â de apenas 30 métros -
quadrados, feita pelo Programa PAIH, que se dizia um pro­
grama social, hoje atinge a soma abusiva de 350, 400 mil 
cruzeiros, enquanto que o salário mínimO no nosso_ País é 
de cerca de 520 rriil cruzeiros. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, é impossível o cidadão 
assalariado brasileiro estar adimplente com a- Caixa Econô­
mica, com a COHAB ou com os bancos privados_ finanda-:­
dores de casas e apartamentos populares com essa situação. 
Não é possível gastar 60, 70, até 80% do salário para paga­
mento das prestações das casas próprias. 
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Portanto, nesta oporturiidade, presto a minha solidarie­
dade aos mutuários do Siste-ma Financeiro da Habit:;tção. Ho­
je, ao meiO-dia, tivemos l!-1!13 audiência- eSiJeciãl com o Sr. 
Ministro do Bem-Estar Social, Dr. Jutahy Magalhães Júnior, 
ocasiãO em que a:presént'arrros a S.E,r- Ulna série 'de sugestões 
para que se resolva o mais rapidamente possível essa situação. 

E impossível, da maneira como vêm agindo a Caixa Eco­
nômica e, indiretamente, as companhias habitacionais dos Es­
tados, ter o cidadão condições- de cumprir com o pagamehto 
dessas prestações. -· 

Além do mais, nesta oportunidade, estamos solidáriOs, 
também, com o Sr. Governãdor de Mato Grosso, Jaime Cam­
pos, e congratulamo~n~s com S.Ex~ pelo sucesso que obteve 
em audiênCia; ontem, com o·novo"Presidente da Caixa Econô­
mica Federal, Dr. Danilo Castro, quando acertou a decisão 
de encampar o Conjunto Habitacional Parque Cuiabá, cons­
truído pela firma APEMA T-

A situação de seus mutuários, na grande maioria inadim­
plentes, foi resolvida ontem com essa decisão. de faZer com 
que esse c.onjunto de maisQ~ !Dil casas populares, cujas presta­
ções- ·estão acima de um mifhão de cruzeiros mensais, seja 
encampado pela CompantJ:ia _Habitacional de- Mato Grosso 
e, a partir daí, que uma renegociação desses débitos seja 
feita entre a COHAB e os mutuários do Parque Cuiabá, princi­
palmente os inadimplenteS. 

Nesta oportunidade em que falamos de Sistema· Finan­
ceiro da Habitação, de construção de casas ·populares, quero 
registrar: prazerosamente_ a mudf!~ça de cowportamento na 
área d_q hoje Ministério do Bein-Est~_r_Social. 

Uma das louváveis deCiSõeS tomadas pelo jovem Ministro 
Jutahy Magalhães Júnior foi no sentido de (azer com que, 
a partir de agora~ haja jUstiça soçial na distribuição das verbas 
daquele Ministério Pará oS Estados e Municípios brasileiros. 

Fatos lamentáveis oC'õii-etam riO paSS~ldO; lamentáveis no 
sentido de que havia díscriminação entre os eStados brasilein;>s 
quando da distribuição de recursos. · . -- -

Um exemplo a se~ cit~c;lo.a_qui, já mostrado pelo Sr. Minis­
tro: nos 90 dias que anteCederam à gestão do atual respon-sável 
pel~ Pasta, o Estado c:Ie ~~rp.a_mbuco- para o q~al eu gostaria 
que fOSsem- destinados_ bilhões de cruzeiros para os seus·. pro­
gram~s de ordem social- recebeu do Ministi!hio da Ação Social 
cerca de 109 bilhões de cruzeiros- verba empenhada e verba 
liberada- enquanto o EstadO de MatoGtOSs'Q, ·cfúe pOSSui pro-.­
blemas sociais tão graves quanto ·os do Estado de Pernambu­
co, recebeu apenas 15 bilhões de cruzeiros, dos quais4 bilhões 
foram de~tiria-dos ao Ministério do Exército para: a Cóhstfução 
de "casas de madeira pará "OS-militares que servem na Guar­
nição Federal de Cuiabá; apenas 11 bilhões chegaram aos 
muniCípios daquele Estado. Comprometendo ainda a atuação 
daquele Ministério; cito que o Estado do Espírit_? Santo f~i 
contemplado com 30 bilhões de cruzeiros. Ora, Sr. Presiden­
te, Srs. Senadores, isso não é possível, uma vez que répfesen~ 

l tamos e-defendemos uma federação, uma unidade federativa. 
Cada Ministro; ao invés de ver a Brasil pOr um prisma 

único, ao invêS de ver o Brasil como lima Nação, vê apenas 
o seu próprio Estado e os seus interêsses político~partidárioS. 

Na manhã de hoje, o Ministro afiançoU-me - a_ mim e 
aos que lá estiveram -que, a partir de agora, haverá distri­
buição de recursos proporciónalà população de cada Estado, 
aos recursos não recebidos nos últimos anos e aos problemas 
sociais de cada Estado. -

Parabenizo a atuação d_o Ministrq ~utahy Magalhães Jú­
_nior e da sua equipe p-ór nos -ter-g,.:-rantido que não haverá 

discriniinação poiítíco-partidária, muito menos -discriminação· 
de cunho regional. 

Nada tenho contra o Nordeste; ao contrário, desejo que 
o Nol-deste seja região mais prós-pera, tnais feliz, mais engrade· 
cida. No entanto, não posso admitir, de maneira alguma, que 
Estados_ como o nosso, que é o grande sustentáculo da produ­
ção agrícola deste País, venha a ser discriminado,_ com:o o 
foi __ no passado recente por vários MinistériOs- do Governo 
Federal. 

Para que os Srs. Senadores tenham idéia, no Governo 
passado nenhuma obra federal foi construída em meu Estado. 
E a única obra federal que estava em andamento- em Mato 
Grosso ~ Usina Hidrelétrica do Rio Manso, lançada no final 
do Governo Presidente José Sarney- foi paralisada; até hoje 

. não tem prognóstico de quando será reativada. 
Congratulo-me, nesta oportunidade, com o Presidente 

Itamar Franco e com novo Ministro do Bem-Estar Social, 
Jutahy Magalhães Júnior pela atitude de evitar a discriminação 
entre os Estados brasileiros..__ Quero ainda fazer um apelo no 
sentido de que todos os demais Ministros de Estado, todos 
os dirigentes de órgãos _federais tenham o mesmo comporta­
mento do Ministro do Bem-Estar Social, Jutahy Magalhães 
JúniQr. 

Muito obrigado. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Almir Gabriel - Aureo Mello - Eduardo Suplicy -
Garibaldi Alves- Hydekel Freitas- lram Saraiva- Juvên­
cio Dias- Lavoisier Maia- Nabor Júnior-Nelson Carneiro 
-Pedro Simon. · 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Esgotado 
o tempo destinado ao Expediente. 

Presentes na Casa 61 Srs. Senadores. 

Item 1: 

Passa~se à 

ÓRDEMDODIA 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N' 73. DE I 992 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 64. § 
2~>, da Constituição Federal, combinado com o art. 375. inciso 
VIII, do Regimento Interno) 

Votação. em turno único, do Projeto de Decreto Legi:;;­
lativo n' 73, de 1992 (n' 101/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga concessão à Jet - Radiodifusão 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora. em onda 
média, na Cidade de Teresina. Estado do Piauí. tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Sena­
dor Bello Parga. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES -Sr. Presidente. peço 
a palavra para encaminhar a -votação. 

O' SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Concedo 
a palãvra a:o nobre Senador Jutahy Magalhães. 

0 SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSbB-BA. Para enca­
minhar a votaçã_o._Sem reyisão do orador.)- Sr. Presidente. 
Srs. Seriadores, há mais de um mês. alguns Senadores e eu 
discutimos .este. Projeto de Decreto L_egislath·o de concessão 
de uma rádio em Teresina: - -

Sr. Presidente, não se trata de teimosia; trata-se da defesa 
de um princípio no qual acreditamos, trãta-s:C da necessidade 
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de procurarmos fazer com que os Srs. Senadore-s manifes­
tem-se a respeito da democratização dos meios de comuni~ 
cação em nosso País. Hâ algum tempo, venho fazendo-força 
para que o CongressO, pelo menos, deixe de permitir -novaS 
concessões a quem já possui esses. mieioS de comunicação. 

Não me atrevo a falar do passado, ou seja, de quem 
já possui várias concessões de rádio c de televisão, de quem 
já tem um pool desses meios de comunicação, mas gostaria 
de fazer com que, a partir de agora, evitássemos conceder 
emissoras a quem já as poSsui. - - - -

Nessa última eleição, Sr. Presidente, vimos como é difícil 
lutar contra os que têm o poder de praticamente fazer com 
que a opiníão pública seja levada a mãnifestarRse a f3.Vor:_de 
determinado candidato. 

Posso falar com tran_qüilidade- não é chorO de derrotado, 
embora muitas vezes. os derrotados venham protestar contra 
abusos cometidos durante a eleição - porque, em Salvador, 
tivemos uma bonita vitória sobre o candidato do Go_vernador 
António Carlos Magalhães: lá foram cometidos_ os maiores 
abusos por parte da TV Bahia, de propriedade dos familiares 
do __ Sr:. _GoYernador do Estado. B_asta dizer, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, que, no último dia da campanha, véspera 
da eleição, o PSDB conseguiu que a Justiça concedesse uma 
liminar para evitar a divulgação de imagens do candidato ad­
versário; na véspera, havia ocorrido fato semelhante~ 

A liminar foi entr-egue na TV Bahia e recebida com ironia. 
No horário nobre da televisão, não satisfeitos .de gerarem 

a imagem do candidato com o locutor falando sobre as possibi­
lidades de vitória daquele candidato, por dois minutos e meio, 
o Sr. Governador do Estado ocupou a televisão para fazer 
um comíciO eni fa\iQf do seu candidato. E sob às vistas da 
Justiça, sob o silêncio da Justiça baiarl.a que, infelizmente, 
não é isenta o suficiente para eVitar que isso ocorfa no meu 
Estado. · · ·· -

Srs. Senadores, às vésperas da eleição. o GOVernador 
foi à televisão dizer que o seu candidato é o melhor dos dois 
e que, se a candidata da oposição ganhasse as eleições, ele 
não daria nenhuma assistência e o muriicípio iria passar dificulR 
dades, porque o Governo Fede_ral está falido e não pode ajudar 
a prefeita, sua- adversária; ameaçou a população de que a 
cidade de Salvador ficaria na -miséria Se a-candidata adversária 
fosse eleita. O Govc"rn3.d0r dizia exatamente _{)_seguinte: "Um 
dia vai representar quatro 'anos-de sofrimento para a popula­
ção!" Eram essas as expressões dele. 

Alguém tem que se manifestar a esse respeito. As açõeS 
estão na Justiça, a liminar é concedida, é desrespeitada e 
fica tudo por isso mesmo. 

Por isso, Sr. Presidente, venho me batendo, cada dia 
mais, contra a possibilidade de alguém deter o controle dos 
meios de comunicação em cada estado. 
' Vejarri V. Ex~\ de Norte a Sul do País, nos estados em 
que determinadas famílias ou determinados empresários man­
têm o controle dos meios de comunicação, esses -estados já 
estão sofrendo em decorrência desse poder, quase que abso­
luto, de determinada pessoa ou de 'determinada famnia. 

E nós estamos, com a nossa omissão, se-ndo coniventes 
com esses fatos. Esta é a razão da minha luta nesse caso 
da Rádio Jet, da empresa Jet. lá do Piauí. Isso vai resolver 
o prohlema nacional? Não. Mas seria o primeiro passo do 
Congresso Nacional para se evitar essa concentraç-ão de força 
dos meios de comunicação na mão de alguém. 

Não podemos ficar aqui dizendo que estamos vot~ndo; 
:vamos continuar votando porque já o fizemos no passado, 

concedendo centenas de concessões de rádios e televisões; 
se nós votamos no passado não podemos evitar. agora, que 
isso ocorra. 

Por isso,-Sr .,Presidente, vou apresentar, dentro de poucos 
dias, um projeto de lei. Não tenho ilusão quanto ao andamento 
desse projeto. Sei que aqui é necessário que· se manúmha 
o status quo dos meios de comunicação, porque isso interessa 
às elites que controlam os meios de comunicação. 

Por que mudar aquilo que está dando certo para eles? 
Vou fãzer uma proposta, Sr. Presidente, baseada na legis­

lação dos Estados Unidos, da Espanha e da Itália. Se o Con­
gresso quiser examinar a proposta e levá-til adiante, ótimo! 
Pelo menos, ___ terei a consciência de que, apoiado por vários 
companheiros, estamos apresentando uma proposição para 
ser examinada, estudada e melhorada pelos Srs. Senadores 
e, depois, pela Câmara dos Deputados, se passar pelo Senado. 

Por essa razão, Sr. Presidente, quando V. Ex~ colocar 
em votação a matéria, vou pedir, mais uma vez, verificação 
de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Em votação 
o projeto em turno único. · 

Os Srs. Senadores que o aprovam perman-eçam s-enlados. 
(Pausa.) 

"Aprovado. 

O SR. JUTAHY MAGALHÁE!) _::,Sr. Presidente, peço 
verificação de quorum. 

O SR. PRESJDENTE (Mauro Benevides) - Queira V. 
Ex~ iildicai -õ riome (je três Senado.res que apóiam o requeri­
mento. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES -Senadores Almir Ga­
briel. Epitácio Cafeteira, Esperidião Amin, Mário Covas, JoSé 
PauJ9 Bisol ~ .Ed'-;1~,!99 Sup!icy. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Será feiia 
a verificação de quorum solicitada. 

A Presidência pede aos Srs. Senadqres que tomem assenR 
to nos seus respecti'vos lugares~ 

Enquanto os "Srs. Senadores tomam assento _nas respec­
tivas bancadas, a Presidência saúda o retorno a este plenário 
do nobre Sena~or Eduardo Suplicy. após cumprir uma jornada 
político-eleitoral na Capital do seu Estado, São Paulo. E o 
fez realmente com a maior dignidade. Saudamos. portanto, 
o -retorno do Senador Eduardo Suplicy às suas atividades no 
plenário desta Casa, onde, certamente. continuará a defender 
os interesses maiores do povo brasileiro. · 

O Sr. Eduardo Suplicy- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESII)ENTE (Mauro Benevides)- Tem V. EX' 
a palavra. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT - SP. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.)- Agradecendo as palavras do Presi­
dente Mauro Benevides. aproveito a oportunidade para regis­
trar que procurei fazer tudo aquilo que estava ao meu alcance 
e agradecer o extraq_~dinário- apóió- que--obtive de mais de 
dois milhões de eleitores em São Paulo. Aproveito também 
a oportunidade para registrar a seguinte mensagem que .enca­
minho ao meu adversário, Paulo Salim Maluf: "Cumpnmen­
toRo por sua eleição. No Senado, estarei sempre disposto a 
colaborar com o interesse maior. do povo e da Cidade de 
São Paulo." (Palmas.) 
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O Sr. Esperidião Amin- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. _ 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Conc~d~ 
a palavra, pela ordem, a V. Ex~. 

O SR. ESPERIDIÃO AMíi\((PDS- SC)- NaconôiÇão. 
de Líder da Bancada do PDS no Senado7 eu não posso deixar 
de assinalar não apenas a altanaria do gesto do nobre Senador 
Eduardo Suplicy·, ao tornar pública a sua manifestáÇãO; mas 
quero também, como seu adversário que sérilpre o tratou 
e por S. Ex~·sempre foi tratad-o com dis_ti_nção e respeito, 
assinalar que o maior de todos os colégios !;)eitprai_s, nessa 
eleição, no Município de São Paulo, registrou uma pugriã~ 
uma disputa que ajudou pelo seu vulto, p~la. qualidade dos 
que ali porfiaram, um momento de elevação e amadurec_i-_ 
mento da democracia brasileira. A circunstâriCíã. de o vitofiriso 
pelas urnas, pelo voto da democracia, set urn·-córreligióiláriO 
nosso, set o Presidente do nosso Partido, torna necessária 
esta observação, e eu a faço - saiba V. Ex• ...:...: com pi"ofundo 
respeito ao serviço_ qUe ptestou à de_mocra_da, ·não apenas 
o vitorioso, Paulo Maluf, mas V. Ex', o·seu Partido e todos 
aque_Ies que mourejara:m com lealdade ao s~u_l_ado. _ 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Agràdeço as palavras 
de V. Ex~. Fiz críticas sever-as de natureza-]JOlítica ao· meu· 
adversário, mas tenho a certeza de que a deqwcracia se fOi-ta~ 
leceu nessas eleições. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (MauroBenevides)- O&An.ais 
da Casa registrarão os gestos dos nobres Senadores Esperidião 
Amin e Eduardo Suplicy, gestos que evidenciam, sobrett,~do, 
um arraigado sentimento democrático, tendo por inspirilção 
a recente eleição municipal realiZada na capital paulistana. 

O Sr. Edua;dÔ S~plÍcy - Agnid~ç~ ~.-·pal~vr~s od~ V. 
Ex• Fiz críticas severas de natureza política aO ·meu adversário, 
mas tenho a certeza de que a democracia se· fortaleceu nessas 
eleições. Muito obrigado. 

(PrOcede-se à votação.) 

VOTAM "SIM" OS SENHORES SENADORES. 

Bc!lo Parga 
FranciSco Rollemberg 
Gerson Camata 
Irapuan Costa Júnior 
Jarbas Passarinbo 
João Calmon 
Júlio campos 
Júnia: Milrise 
Levy Dias 
Ney Maranhão 
Pedro Simon 

VOTAM '·NÃO" OS SENHORES SENADORES: 
Almir Gabriel 
Antonio Mariz 
Eduardo Suplicy 
Espiridião Amin 
Hydckel Freitas 
Jutahy Magalhães 
Lavoisier Maia 
Mário Covas 
Nelson Wedekin 
Paulo Bisol 
Ruy Bacelar 

ABSTÉM-SE DE VOTAR O SENHOR SENADOR: 

Epitácio Cafeteira 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Todos os 
Srs. Senadores já votaram? (PauSa.) 

Vou proclamar o resultado. _ 
Votaram SIM 11 Srs. Senadores; e NAO 11. 
Houve 1 abstenção. 
Total: 23 Srs. Senadores presentes. 
Não houve quorum. 
A Presidência vai suspender a sessão por 10 minutos, 

acionando as campainhas para a chamada dos Srs. Senadores 
a plenário. 

Está suspensa a sessão. 
(Suspensa às J5h40min, a sessão é reaberta às J5h50 

· min.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Está rea-
berta a sessão. . 

Vai-se proceder à verificação de -votação. 
A Presidência pede a todos os Srs. Senadores que tomem 

assento em seus respectivos lugares. 
A Presidência lembra, antes de proceder realme~~e. ~ 

apuração dos votos, qu~. hoje, às 19 horas, será r~.;tlizaçl:;t 
sessão do Congresso _Nacional para disc_~ssão e votação_ da 
Medida Provisória n" 309, q1-1e altera a estrutura administrativa 
dó Poder Executivo. 

Na sessão de ontem, o requerimento de um dos Parlamen­
tares presentes impediu que a sessão se instalasse. A Presi~ 
dência espera que, tendo em vista a proximidade do termo 
do prazo de vigência da medida provisória referenciada, tenha~ 
"mos conâições, hoje, de realizar sessão normal do Congresso 
Nacional. 

(Prqcede~se à votação.) 

VOTAM ''SIM" OS SENHORES SENADORES:_ 

Bello Parga 
Francisco Rollemberg 
Gerson Camata 

.. Irapuan Costa Júnior 
Jarbas Passarinho 
João Calmon 
Júnia_ Marise 
Juvêncio Dias 
Levy Dias 
Lucídio Portella 

-- Pedro Simon 

VOTAM ·'NÃO" OS SENHORES SENADORES: 
Almir Gabriel­
Antônio Mariz 
Eduardo Suplicy 
Espcridião Amin 
Hydekel Freitas 
José Richa 
Jutahy Magalhães 
Lavoisier Maia 
Mário Covas 
Nelson Wedekin 
Paulo Bisol 
Ruy Bacelar. 
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ABSTÉM-SE DE VOTAR O SENHOR SENADOR: 
EpitáciO Cafeteira -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Todos os 
Srs. Senadores já votaram? (Pausa.) 

Vou proclamar o resultado: _ 
Votaram SIM 11 Srs. Senadores; e NAO 12. 
Houve uma abstenção. 
Total de votos: 24. 
Não há quorum para votação. Em conseqüência, a maté­

ria fica adiada. Também ficam adiados os itens 2, 3 e 6 da 
pauta. _ ... _. _ ------~~-

São os seguintes os itens Cuja votação ficá adiada: 

-2-
PROJETO DE DECRETOLEGISLATIVO 

N• 74, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art: 64, f 
2~', da Constituição Federal, combinado com o art. 375, ínciso _ 
VIII, do Regimento Interno.) . . 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n• 74, de 1992 (n' 127/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à Rádio A Voz de 
São Pedro Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüéncia mOdulada, na cidade de São_ Pedro, Es~ado 
de São Paulo, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Sena-
dor Beni V eras. · · - · 

-3-
PROJETO OE DECRETO LEGISLATIVO­

N•' 75, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos· do art: 64, § 
z~, da Constituição Federal, combinado com o art. 375, inciso 
VIII, do Regimento Interno.) ... _ 

Votação, em turno único, do P~ojeto df! Decreto Legis­
lativo n' 75, de 1992 (n' 140/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que· renova a concessão .outorgada à Socie­
dade Rádio Rural de Muzambinho Ltda., para explorar servi­
ço de radiodifusão sonora na cidade de_ Muzamb_inho, Estado 
de Minas Gerais, tend-o · -

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Sena­
dor Beni V eras. 

-6 
PROJETO DE LEI DO SENAúcn'le:lfs: DE_1991 

COMPLEMENTAR -

Votação, em turno único, do ProjetO de_ Lei do Senado_ 
n• 318, de 1991-Complementar, de autoria do Senador Mau· 
rício Corrêa, que determina os casos em que forças estran­
geiras possam transitar pelo território nacional ou nele perma-· 
necer temporariamente, mediante permissão do Presidente 
da República, independente da autorização do Congresso Na­
cional, nos termos do disposto nos arts~ 21 ,_inciso IV; 49, 
inciso· li; e 84;-irrciscr XXH .-da-constituição Fed~rai. tendo 

Parecer, sob n•• 285, de 1992, da Comissão · 
- De Relações Exteriores e D~fesa Nacional, favorável 

ao Projeto corii EmendaS qUe apresenta de n1's 1 a 3-CRE. 
e voto em separado do Senador Jarhas Passarinho. 

o SR. PRESIDENtE (Mauro Benevides) ~A Presidência · 
.registra o comparecimento e·m plenário do. nohre Senador 

Hugo Napoleão, Ministro das Comunicações, do Governo 
Itamar Franco. A Casa ressente-se da sua falta, mas o seu 
suplente aqui está, participando com brilho dos trabalhos do· 
Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 4: 

-4-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 100, DE 1991 

~~ (Effi_:~~g_iffi~ d<:.-~rgência, nos t~rmos do~~. 336, c, do 
Regimento Interno.) _ _ __ . . . 

Discussão~·em-tUrno único, do Projeto de Lei da Câm·ara 
n' 100, de 1991 (n' 211/91, na Casa_ de origem), que acrescenta, 
dispositivos ao art. 18 da Lei n• 8.080, de 19 de setembro 
de 19"90, coinetendo aos municípios competência para a execu~ 
ção de serviço• de planejamento familiar. (Dependendo de 
parecer.) 

Concedo a: palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães, 
para proferir parecer sobre o projeto e a emenda. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Para emi­
tir parecer.) -·Sr. Presidente, Srs .. Senadores, este projeto· 
encontrava-se na Comissão de Assuntos Sociais, e foi solici~ 
tada a sua inclusão na Ordem do Dia por ser um assunto 
de magna importância, que merece ilão- SÓ a atenção da Casa, 
mas rapidez na tramitação do projeto. 

De autoria dos Srs. Deputados Said Ferreira e Delcino 
Távai"eS, ê submetido à apreciação do Senado Fed~~al_ o Pro­
jeto de Lei da Câmara n• 100191, aprovado"por-aquela Casa 
Legislativa, que acrescenta dispositivos ao art. 18 da Lei n~" 
8.080, de 19 de setembro de 1990, cometendo aos municípios 
competência para a execução de serviços de planejamento 
fanifliar. 

O projeto em estudo acrescenta a alínea f ao inciso IV 
do art. 18 da Lei n• 8.080/90, com o objetivo de incluir o 
planejamento familiar entre os sen)ços a serem executados 
pela direção municipal do Sistema Unico de Saúde - SUS. 

O § 19 do art. lço do projeto veda qualquer tipo de corre­
lação com metas demográficas nas ações e serviços de planeja-· 
mento familiar. 

O § 29 estabelece que as ações e serviços de saúde corres­
pondentes ao planejamento familiar devem fazer parte i~dis­
sociá.Vel do Programa de Assistência Integral à Saúde da Mu­
lher- PAISM, do Ministério da Saúde. 

Já o § 31• veda a realização de convênios e contratos de 
prestação de ações e serviÇOs entre órgãos Oficiais do Sistema 
Único de Saúde -SUS, e entidades privadas de planejamento 
familiar, dispondo que os recursOs necessários a essas ações 
e serviços devam ser alocados nos Orçamentos federal, esta-
dua.is e/ou municipaiS. · · 

O § 7• do art. 226 da Constituição Federal estabelece: 

""Art. 226. ·.: ...... ,., .... , .......................... . 
§ · 7\,- _.:. ·Fundado nos princípios da dignidade da 

pessoa humana e da paternidade responsável, o plane-
jamento familiar é livre decisão do casal. com~tindo __ _ 
acr_Estado propiciar recursos educacionais. e científr~os 

=·-para·o~-exe"""'rciCíõ âesse- d~reito, vedada qualqu~r _f(!_r~-~­
coercitiva por parte de instituições oficiais ou priva­
das." 

A Constituição. ao estabelecer que o planejamento fami­
iiãi i livre decisão do casal. inclui o homem como parte da 

. decisã~·~- Esta premissa itão está contemplada no projeto de 
lei: -
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Por outro lado, a assistência à saúde da mulher constitui 
um programa do setor de saúde do Governo que abrange 
o tratamento e prevenção do câncer. da esterilidade feminina, 
de distúrbios circulató!ios, de pré-natal e at(mdi_IJlentoao pattõ­
etc. O planejamento familia~ j~_Sc,!_~p_qUadra nos objetivos 
desse programa. Do ponto de vista legislati'vó, não parece 
conveniente a citação de nomes de prograniás, uma vez <l_"ue 
eles são passíveis de mudança ao longo do tempo. -

O atual Programa de AssistênciaJntegral à Saúde da 
Mulher, do Ministério da Saúde, já-inclui dispositivo's riormatí­
zadores das atividades de planejamento famUi~r._. 

Observa-se q·ue a p'ropoSíção atende abS pressupostos _de 
constituciOnalidade e j uridicidade e acha~se redigida de acordo 
com as regras da técnica legislativa. _ , . _ 

Em face do exposto, manifesütmo~D.os:pela- 3.pr()Vação -
da propc>sição sob exame, com a seguinte _emenda, _que_ dá 
nova redação ao§ 2' do art. I' do PLC n' 100, de 1991: 

EMENDA 

Dê,seao § 2'doart.l' doPLCn' !OO,de 1991, a seguinte 
redação: · · · 

Art. 19 ········-·-···-----·~--····U·~--"'~·:...-.... 
§ 2~' - As ações e serviços de: sa~de COitespon.; 

dentes ao planejamento familiar execu~ádos pelos-mu­
nicípios devem faz~r parte indissociável a um prógrariia­
de assistência integral à saúde da mulher, do Ministério _ 
da Saúde, assegurada a participaçãO como indivíduo 
ou como casal. 

O parecer é pela aProV~ÇãO. 
Sr. Presidente, foi apresentada uma emend~, em plená­

rio, por parte do nobre Senador Divaldo Suruagy, e, após 
exame da proposta, este Relator manifesta-s_e por sua rejeição. 

É o parecer, Sr. Presidente. __ o 0 - ~- ---

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Em discussão 
o parecer do Relator Jutahy Magalhães. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerrO" ~r discussão. 
Encerrada a discussão, a votação fica ã.diada por falta 

de quorum. 

O Sr. ROnao Tito ~Si. Presidente, Peço ~ palavra pela 
ordem. --

0 SR. PRESIDENTE (Mauro Benevide~) - Conc~do 
a palavra a<? nobre Sena!lor Ronan Tito. 

O SR. RONAN TITO (PMDB - MG. Pela ordem. Sem 
revisão do orador.) -Sr. Presidente, é uma solicitação. 

Está- Programada para quinta-feira a viagem- doPresi· , 
dente Itamar Franco à Somália. 

Estamos todos assistindo pela televisão - rtós todos que 
dizemos ser da chamada civilização ocidental e cristã - con­
tristados, às vezes até revoltados, ao_ d_~ama por que passa 
esse_pafs. -

Gostaria de sugerir a Sua Excelênci~ _que levasse consigo, 
para a Somália, as sessenta mil toneladas de leite em pó que 
importamos desnecessariamente e qüe ~stá quebrando a pe­
cuária de leite brasileira. O lUgar desse leite, que não sabemos 
onde guardar, Sr. Presidente::- sei bem é o estômago daquelas 
crianças famintas da Somália. E mais do que isso, que Sua 
Excelência possa levar também os nossos·arrnazens-que, riiércê 
de um boa colheita, estão cheios de milho, soja e arroz. 

Sr. Presidente, sei que também existe fome e miséria 
aqui dentro. Mas a preocupação do político deve ser com 

o homem, com a pessoa humana, não importa a cor da pele; os 
nossos irmãos da Somália, neste instante, necessitam não só 
da nossa-preocupação, do nosso contr:i_stal::riento, das nossas 
condolências, mas, muito mais do que isso, da nossa solida­
riedade. 

- De infdo, que vão as _60 'mil tone.fadas de leite que af 
estão mofando em nossos armazéns, o que não tem sentido! 
O leite entrou no Brasil num momento _em que ocorreu um 
fato que nunca antes havia ocorrido: sobrava leite in natura 
na seca e, ainda assim, importávamos 60 mil toneladas de 
leite. Vamos utilizar esse leite da maneira mais sensata pos­
sível. 

Esta é a sugestão que envio ai:) PreSidente dã-R.epública-.­
~uito obrigado, S~. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 5: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 64, DE 1992 

(Em reginie de urgêneià~ rios terinos do art. 336, d, do 
Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, d_O Proje~o de Resolução n9 __ 

64, de 1992, de iniciativa da Comissão Diretora~ que estabelece 
a Estrutura Administrativa Básica do Senado Federal, e dá 
oU iras providências. (Dependendo de pareceres sobre a emen-
da de Plenário.) · 

Sobre a mesa, requerimelúo ·que será lido pelo Sr. 19 

Secretário 
É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 815, DE 1992 

Requeremos, nos termos da alínea c, do parágrafo úOico­
do art. _3_52 do Regimento Interno, a extinção da urgência 
concedida ao Projeto de Resolução n' 64, de 1992, que estabe­
lece a Estrutura Administrativa Básica do Senado Federal 
e dá outras providências. 

Sala dãs Sessões, 17 de novembro de 1992. --Senador 
Mansueto de Lavor, Vice-Líder no exe-rCíCio da Uderan-ç;:t. 
do PMDB - Esperidião Amin, L(der do PDS - Ney Mara­
nhão; Líder do PRN. 

O SR. PRESIDENTE(Mauro Benevides)- A discussão 
do projeto fica sobrestada por falta de quorum para a votação 
do requerimento. 

-. O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Está esgo-
tada a matéria constante da Ordem do Dia. -- -

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Affonso Camargo. 

(Pausa.) . . _ -~. 
S~ Ex• não está pt-esente. 
Concedo a palavra aõ nobre Senador Raimundo Lira. 

(Pausa.) 
S. Exa. não está presente. 
Conce9o a palavra ao nobre Senador Ney Maranhão. 

(Pausa.) 
S. Ex" não está presente. (Pausa.) 
Concedo a palavra ao nobre Senador Mareio Lacerda. 

O SR. MAR CIO LACERDA (PMD.B - MT. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Preside11-te, Sras~ e .Sis. Senadores, 
ineg"v~llflen.te, SI-. Presidente, o çinema é a arte. do s~c-ulo 
vinte. Enquadni.-Se', por essa razão, naquiJo que o grande_ 
filósof<;> desta centúria, Ortega Y Gasset, cara<:terizoU como 
o "Fehómeno do cheio", ou seja, o fenômeno de demanda 
no qual intervém um grande contingente populacional. É claro 
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que essa procura de elevadas proporções pela arte cinemato~ 
gráfica confere ao cinema um significado econômiço de relevo .. 

Mas não só ·por essa razã'o,- Sr. Presidente, a cinemato-· 
grafia cOnstitui urria Categoria econômíca àe põfte nãO despre­
zível. É que nele- no cinema- observa-se uma conjugação­
singular e inovadora da arte com a indústri_a, antes inexisterite, 
à exceção, é claro, da música e da discografia. . 

Talvez, se tivesse podido perceber a importância econô~ 
mica do cinema como fenômeno de massa, Ortega Y Gasset 
teria escrito, em tonalidades mais cruciantes, o seu magnífico 
ensaio em "A Rebelião das Massas". 

Arte e indústria são facetas indiSSOciáVeis do cineina. 
Nele, nobres Senadoras e preclaros S_enadores, junta-se~ cç.m­
plexidade tecnológica à ci~ã.ção esté_i!c_~ __ á_ ~e_ e:tpresSaiertiftos 
estúdios sofisticados, nos-equipamentos mo-demos de luz. de 
filmagem, de revelação- e nas tão complexas quan!~-~Ustos_~~-­
tecnologias de distribuição e financiamento dã produção. 

O cinema - não podemos deixar de conSiderar-- tam­
bém constitui um fenômenô-põf{iíCCi:.&QcíaC E]e age sobre o 
psiquismo das massas, moldando-lhe o caráter por seu alto 
poder de influenciação. Trata-se, a bem da verdade, de fasci­
nante e poderoso instrumento que,-por sua-liiiguâgem uriiV~~~ 
sal, alcança amplo número de pessoas, das iletradas às mais 
refinadas mentes que o saber e a cultura produzem. 

Imaginem, então, esse poderoso veículo de comunicação_ 
posto a_serviço de uma vontade nacional, na difusão de valores 
históricos, artístiCOs. e culúirais. - ' -

Causa-nos perplexidade, asSim, que õ Bi-aSifO-deSprezé. 
Relega-o ao abandono, que nada mais_signifi~a ~~_que a aber­
tura das nossas fronteiras culturais não ao impres_cindíve_! _e 
arejado intercâmbio de idéias, mas à "desaculturação" perni­
ciosa_ Ao mesmo tempo, pagamos preços eléVados pela pró­
pria descaracterização dos nossos mais sagrados valores. 

Que estranha forma: de masoquismo é essa, Sr. Presi­
dente, que faz sangrar ã riqueza nacional nos volumes enormes 
de royalties que pagamos pelos interesses alienígenas que nos 
impõem? Por que temos que freqüentar essa universidade· 
do crime, da violência e do consumismo mais desavergonha­
do? 

Por que renunciar a essa enorme fonte de lucros, transfe­
rindo-a para o seio do_ capital mais selvagem, descompro­
missado com um imprescindível mundo de paz e corlcórdia, 
quando poderíamos torná-la vantajosa fonte de educação em 
nosso próprio heneficio? - - ---

Há que se pensar essa questão no contexto de uma impres­
cindível política cultural. Nela, entretanto, não podem estar 
divorciadas as dimensões educativa, cultural e econômica. Há 
um amplo mercado _consumidor da sétima arte representado 
não só pelas saias de espetáculos, mas, com igual ou maior 
intensidade, pelos cineclubes, pela televisão e pelos vídeos 
que hoje invadem milhões de lares. 

. Não basta, para isso, caríssimos cOlegas, que se crfem 
fundos financiadores da produção cinematOgráfica como anti­
gamente. Não, não devemos voltar a essa etapa vergonhosa 
da distribuição equivocada de recursos públicos a fundo per­
dido que, em muitos casos;. financiou o··desprezível, o lixo 
da cultura, quando não alimentou vícios ou financiou autoffi6-
veis e apartamentos tle luxo para uns poucos benefiCiáriOs: 

Há que se criar um mecanismo fimlndad6f no seio de _ 
uma verdadeira política cinematográfica, que se -stistente no 
seu porte econômico e na valorização da cultura brasileira. 
Há que se estabelecer as diretrizes de modo a alcançar todas 
as etapas, desde o ato criador até o produto cinematográfico. 

Tudo isso, é claro, deve ser implantado à luz.. meridiana 
de critérios justos, sem favorecimentos, com o rigor0so con· 

- trole da sociedade._~ o. • • • • _ -

Assim procédenl, Sr: Presidente. as nações européias com 
o seu cinema·. E é desse modo que o Brasil deve fomentar 
a sua indústria cine·matográfica. Protegendo-a, sobretudo, -co­
mo mecanismo C~ptador de divisas escassas, como instrumento 
de ocupação de mão-de-obra e, principalmente, como meio 
de defesa e difusão_ dos valores de nossa singular cultura tro-
~~- . .. --

Era o que· tin~a a dizer, S~. Pr~idente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Não há mais 
oradores. inscritos. _ __ 

- NiH:ia mais~havendo a tratar, a Pfesidência vai_en-cCr~ar 
os trabalhos, designando para a sessão ordinária de arnaf!hã, 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-

PROJETO DE DECRETO LEGISlATIVO 

N' 73, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 64, § 
29 , ·da ConstituiÇãõ Fê:deral, combinado com o art. 375, inds_o 
VUI, do Regime~!() Interno.) .. _ 

- Votação, em: turnÇ> único, do Projeto de Decreto_~_egis· 
lativo n• 73, de 1992 (n' 107/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga concessão à'Jet- Radiodifusão 
Ltda., para explorar serviço de radiodifUsão sonora, em onda 
média, na cidade de Teresina, Estado do PiauCtendo: 

PARECER favorável, proferido em Plenári. Relator: Se· 
nadar Bello Parga. 

-2-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N' 74, DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos termo~ do art. 64, § 
29 , do Regimento Interno, combinado com o art. 375, inciso 
VIII, do Regimento Interno.) 

Votação, e·rn turno único, do Projeto de Decreto LegisM 
(ativo n• 74, de 1992 (n' 127/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que -outorga permissão à Rádio A Voz de 
São Pedro Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, na cidade de São Pedro, Estado 
de São Paulo, tendo: 

PARECER favorável,.proferiilo em Plenário. Relator: 
Senador Beni V eras. 

-3-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

. N• 75, DE i992 
(incluído em Ordem do Dia nos termos do- art. 64, § 

2'?, da Çonstftuiçãd, combin3do coni"O- art. 375, inciso .. Víú. 
do Regimento Interno.) - -

Votação, em turno único,do Projeto de Decreto Legis­
lativo n• 75, de 1992 (n' 140/91, ·na Cainara dos -Deputados),· 
que aprova o ato que renova a concessão outorgada à Socie­
dade Rád_io ~ural de ~u~ambinho Ltda .• para explorar servi­
ço de radiodifusão Sonora na cidade de Muzambinho, Estado 
de Minas Gerais, tendo: -

PARECER favorável, proferido em Plenário. Relator: 
Senador Beni V eras. 
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PROJETO DE LEI DA~ÁMARA 
N' 100, DE 19t1 .. 

(Em regime de urgência nos tW'rnos do_ art. 336, "c". 
do Regimento Interno.) ~ 

Votação, em turno único, do Prõjeto de Lei da Câmara' 
n' 100, de 1991 (n' 211191, na Casa de (lrigem); que acrescentá 
dispositivo ao art. 18 da Lei no 8.080, de i9 de setembro 
de 1990, comete~do aos municípios coJnpetênCia para a eXecu- 1 

ção de serviços de planejamento famqiar~ teriCio: 
PARECER, proferido em- Plenário. Relator: Senador Ju­

tahy Magalhães, favorável ao Projeto.~om Er;tenda que apre­
senta, e contrário à Emenda, apresentada per~nte a CoiT!_isSão 
de Assuntos Sociais. 

-5-
PROJETO DE RESOEUÇÃO 

N• 64, DE 1992" 

(Em regime de urgênCia, nos te'l"OS do art. 336, "d", 
do Regimento Interno.) . . , . . . 

Discussâo,-enf tllriio únicO,- do Plojeto Qe Res-olução n" 
64, de 1992, de iniciativa"Ua Comissão Qiretora·, que estabelece 
a Estrutura Administrativa Básica do Jsenado Federal, e -dá · 
outras providências: (Dependendo de Par~_c:_eres sobre a 
Emenda de Plenário.) · - · 

(Dependendo da votação do Rcquerim~nto n' 825, de 
1992, de extinção da urgência.) -- -- --

-6-

PROJETO DE LEI DO.S'ENADO 
N'' 318, DE 1991-Complomentar 

Votação, em turno únTCO;do Proj4:to de Léí dO-senadO 
no 318, de 1991-Complementar, de autOria do Senador Mau­
rício" Corrêa, que determina os ca·sos fim que forças estran­
geiras possam transitar pelo território n~onal ou nele perma­
necer temporariamente, mediante permissão do Presidente 
da República, independente da autoriza,ão do Congressç_Na­
cional, nos termos ·do disposto nos ·atts._ 21, inciso IV, 49, 
inciso 11 e 84, inciso XXII, da Constitui~ão Federal,_)e.Odo 

PARECER, sob n" 285, de 1992, da Comissão 
- De Relações Exteriores e Defesa Nacional, favorável 

ao Projeto cOm Erriendas que apresenta de n~"' 1 a 3-CRE, 
e voto ,em separado do Senador Jarbas Bassarinho. 

-7-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO­

N'' 71. DE 1992 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida 
pela Comissão Diretora em seu- Parecer 1 n~ 354, de 1992) do 
Projeto de Decreto Legislativo n" 71, de·J992 (n' 178/92, na 
Câmara dos Deputados), que aprova os textos do (I) Tratado 
de Extradição, (2) Tratado sobre Coopeo:ação Judiciária- em 
Matéria Penal, e (3) Tratado Relativo à CooperaçãO Judiciária 
e ao Reconhecimento Recíproco de Sentenças em _Matéria 
Civil, entre os Governos do Brasil e o i:la Itália. aSsllfados 
em Roma, em 17 de outubro de 1989. 

-8-
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE DECRETO LEGJSLATIVO 
N'' 77, DE 1992 - . 

Dbt.·i.J!'são~ em turno ónico, da Rcdaçüo Final (ofcrecid:.1 
pela Çomissão Diretora em seu Parecer n~' 355. de 1992) do 

Projeto de Decreto Legislativo n'' 77, de 1992 (n' 161/91, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo sobre 
Cooperação nos campos da Ciência e Tecnologia, celebrado 
entre o Governo_ da República Federativa do Brasil e e o . 
Governo da República da Cotéia, erri Séul, em 8 de agosto 
de 1991. . . . 

.. -9-
PROJETO DE LEI DO SENADO 

· N• 243, DE 1991 

(Incluído, em Ordem ~Q.O_ia nós termos do art. 172, I, 
do Regimento Interno.) 
(Tfáiliftàndo em conjunto com os ProjetOs de Lei do Senado 
n•' 252 e 291, de 1991, e 69, de.f992.) 

- - De autoria da Senadora Marluce Pinto; que altera dispo­
sitivos da Lei n' 5.682, de 21 de junho de 1971 -Lei Orgânica 
dos Partidos Políticos, tendo: 

PARECER, proferido em Plenário: Relator: Senador Ju­
tahy Magalhães, pela prejudicialidade do Projeto. (Depen­
dendo de parecer.) 

-lO-
PROJETO DE LEI DO SENADO 

No 252, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 172, I, 
do Regimento Interno.) 

(Tramitando em conjunto com os Projetos de Lei do 
Senado n• 243 e 291, de 1991, e 69, de 1992.) 

-_ -J?e autoria do Senador Marco Maciel, que dispõe sobre 
Sistema de Partidos Políticos e dá outras providências. (De-
pendendo de parecer.) --

-li-

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N' 291, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 172. I, 
do Regimento Interno.) 

-(Tramitarido- em conjunto co_m os Projetos de Lei do 
Senado n•' 243 e 252, de 1991, e 69, de 1992.) 

De aut~:nia do Senador Francisco Henrique Cardoso que 
regulamenta os§§ 2' e 3'' do art. 17 da Constituição Federal, 
dispondo sobre o Regisfro dos Estatutos Partidários no Tribu­
nal Superior Eleitoral, os recursos do fundo partidário e ·o 
acesso gratuito ao$ meios de comunicação. (Dependendo de 
parecer.) 

-12-

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 69. DE 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 172. I, 
·do Regimento Interno.) 

---(Tramitando em conjunto-com os Projetos de Lei do 
Senado n'' 243, 252 e 291. de 1991.) 

De autoria do Senador Nelson Wedekin, que altera o 
art. 118, da Lei Orgânica dos Partidos Políticos, acrescentando · 
o § 2''. que dispõe sobre a faculdade do Partido Político cele­
brar acordos c_om as redes de rádio e televisão para a divul­
gação do horário eleitoral gratuito. (Dependendo de parecer.) 

·O SR. PRESIDENTE (Máuro Benevides)- Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 16 horas e 5 minutos.)-


